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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 00112015

Dispõe sobre a abertura de inscrições para o provimento de cargo público do
Quadro Permanente de Pessoal do Município de Nova Olímpia.

O Prefeito Municipal de Nova Olimpia, no uso de suas atribuições legais e considerando:

- a Lei Orgânica Municipal;
- a Lei Municipal n° 781/1998, que dispõe sobre o Plano de Carreira e de remuneração do Magistério do

Municipio de Nova Olimpia- Estado do Paraná e suas posteriores alterações;
- a Lei Municipal n° 789/1998, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, estabelece o Regime Jurídico Único e dá

outras providências e suas posteriores alterações;
- o Contrato nO092/2014, firmado entre o Municipio de Nova Olimpia e a FAUEL.

FAZ SABER a realização de concurso público, nos termos do presente edital:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O Concurso Público, observada a legislação especifica que trata da matéria, será regido pelas regras estabelecidas
no presente Edital e executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina _
FAUEL.

1.2 - O Concurso Público consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de Prova Objetiva de acordo
com a especificidade do cargo, em conformidade com o estabelecido neste Edital.

1.3 - A Prova Objetiva será realizada na cidade de Nova Olimpia, Estado do Paraná, na data provável de 29 de março
de 2015 em local e horário a serem divulgados em Edital Especifico.

1.4 - Para os cargos de nível superior, o candidato aprovado deve apresentar, no ato da nomeação, registro no órgão de
classe competente, quando exigido.

1.5 - Os candidatos aprovados e nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário, nos termos do Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Nova Olimpia.

1.6 - Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao candidato que o solicitar, desde
que justificada a necessidade desse tratamento especial, cuja solicitação deverá ser efetuada até o 26 de fevereiro de
2015, na forma prevista no ítem 4.5. A solicitação de condições especiais para a realização da Prova Objetiva será
atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Concurso.

1.7 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Concurso
Público, por meio da internet, nos endereços eletrônicos www.fàue1.org.br e www.novaolimpia.pr.gov.br bem como
manter atualizado o endereço/telefones informado no ato da inscrição para, caso necessário, contatar diretamente o
candidato.

1.8 • A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, por ordem decrescente de nota, contendo a
primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos Portadores de Necessidades Especiais. A
segunda lista conterá somente a pontuação dos Portadores de Necessidades Especiais.

1.9 - Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundaruentada, no prazo de (5) cinco dias úteis a
contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolizada junto á FAUEL - FUNDAÇÃO DE APOIO A
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, FAUEL, Rua Fernando N onha, IA , CEPo 86.060-410,
Londrina, Estado do Paraná ou na Prefeitura Municipal de Nova Olimpia, no s t r de Pr ocolo, aos cuidados da
Comissão Executiva do Concurso.
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2. DOS CARGOS E VAGAS A SEREM PROVIDOS

2.1 O copcurso público destina-se ao provimento dos cargos públicos e vagas a seguir descritos:

,.

Cargo Requisitos Vagas Vencimento Jornada Taxa de
Inicial Semanal de Inscriçilo

Trabalho R$AGENTE DE COMBATE AS Ensino Médio Completo OI 788,00 40 horas 60,00ENDEMIAS
AGENTE DE SAUDE Ensino Médio Comoleto 03 788,00 40 horas 60,00AGENTE TRlBUT ARIO 11 Ensino Médio Comnleto OI 788,00 40 horas 60,00ANALISTA DE RECURSOS Superior Completo em Psicologia, OI 1.608,80 20 horas 90,00HUMANOS Ciências Contábeis, Administração

ou Gestão em
Recursos Humanos.

ASSISTENTE SOCIAL Superior Completo em Serviço OI 1.147,05 30 horas 90,00
Social e Registro no Órgão
Fiscalizador da Classe

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I Ensino Médio Cornnleto CR 788,00 40 horas 60,00
AUXILIAR DE SERViÇOS Ensino Fundamental Incompleto 05 788,00 40 horas 40,00GERAIS FEMININO
AUXILIAR DE SERViÇOS Ensino Fundamental Incompleto 05 788,00 40 horas 40,00GERAIS MASCULINO
CIRURGIA DENTISTA Superior Completo em Odontologia OI 1.001,88 20 horas 90,00

e Registro no Órgão Fiscalizador da
Classe

CONTADOR Superior Completo em Ciências OI 1.721,42 20 horas 90,00
Contábeis e Registro no Órgão

Fiscalizador da Classe
CONTADOR MASTER Superior Completo em Ciências OI 4.749,45 40 horas 90,00

Contábeis e Registro no Órgão
Fiscalizador da Classe

COVEIRO Ensino Fundamental Incomnleto OI 788,00 40 horas 40,00
ENFERMEIRO Superior Completo em Enfermagem 03 1.147,05 40 horas 90,00

e Registro no Órgão Fiscalizador da
Classe

ENGENHEIRO CIVIL Superior Completo em Engenharia OI 1.072,02 20 horas 90,00
Civil e Registro no Órgão
Fiscalizador da Classe

FARMACEUTICO Superior Completo em Farmácia e OI 936,34 20 horas 90,00
Registro no Órgão Fiscalizador da

Classe
FISIOTERAPEUTA Superior comóleto em Fisioterapia e OI 1.001,88 20 horas 90,00

Registro no rgão Fiscalizador da
Classe

FONOAUDIOLOGO Superior Completo em OI 936,34 20 horas 90,00
Fonoaudiologia e Registro no Órgão

Fiscalizador da Classe
GARI Ensino Fundamental Incomnleto 02 788,00 40 horas 40,00
INSPETOR DE ALUNOS Ensino Médio Comnleto 02 788,00 40 horas 60,00
JARDINEIRO Ensino Fundamental Incomnleto 02 788,00 40 horas 40,00
MEDICO CLINICO GERAL Superior Completo em Medicina e 04 6.661,35 20 hOras 90,00

Registro no Órgão Fiscalizador da ,
Classe

MEDICO GINECOLOGISTA Superior Completo em Medicina, OI 8.104,58 20 horas 9(;,00
Especialista em Ginecologia e , .

Registro no Órgão Fiscalizador da
Classe .

MEDICO ORTOPEDISTA Sunerior Completo em Medicina, OI lJ!I 8.104,58 20 horas 90,00]&7 .
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Especialista em Ortopedia e Registro
no Ómão Fiscalizador da Classe

MEDICO PEDIATRA Superior Completo em Medicina, 01 8.104,58 20 horas 90,00
Especialista em Pediatria e Registro
no Órgão Fiscalizador da Classe

MEDICO VETERlNARlO Superior Completo em Medicina, OI 936,34 20 horas 90,00
Especialista em Pediatria e Registro
no Órgão Fiscalizador da Classe

MOTORISTA Ensino Médio Comoleto 03 788,00 40 horas 60,00
NUTRICIONISTA Superior Completo em Nutrição e OI 936,34 20 horas 90,00

Registro no Órgão Fiscalizador da
Classe

OPERADOR DE MAQUINAS I Ensino Fundamental Completo OI 817,84 40 horas 40,00
OPERADOR DE MAQUINAS 11 Ensino Fundamental Comoleto OI 1.001,88 40 horas 40,00
PEDREIRO Ensino Fundamental Incompleto OI 788,00 40 horas 40,00
PROFESSOR DE EDUCAÇAO Curso de Magistério Completo ou 04 1.697,39 40 horas 70,00
INFANTIL Pedagogia com Habilitação para

Ministrar aulas na educação infantil
ou Curso Normal Superior

PROFESSOR DO ENSINO Pedagogia com Habilitação para 04 1.101,94 20 horas 70,00
FUNDAMENTAL Ministrar aulas nas séries iniciais do

ensino fundamental ou Curso
Normal Suoerior

PSICOLOGO Superior Completo em Psicologia e 02 1.147,05 40 horas 90,00
Registro no Órgão Fiscalizador da

Classe
PSICOLOGO I Superior Completo em Psicologia e OI 1.001,88 20 horas 90,00

Registro no Órgão Fiscalizador da
Classe

RECEPCIONISTA Ensino Médio Cornoleto OI 788,00 40 horas 60,00
SECRETARIO ESCOLAR Ensino Médio Completo OI 788,00 40 horas 60,00
TECNICO AGRICOLA Curso de Técnico Agrícola e 01 788,00 20 horas 60,00

Registro no Órgão Fiscalizador da
Classe

TECNICOEM Curso de Técnico em Contabilidade OI 788,00 40 horas 60,00
CONTABILIDADE e Registro no Órgão Fiscalizador da

Classe
TECNICO EM ENFERMAGEM Curso de Técnico em Enfermagem e OI 788,00 40 horas 60,00

Registro no Órgão Fiscalizador da
Classe

TECNICO EM RADIOLOGIA Curso de Técnico em Radiologia e OI 936,34 24 horas 60,00
Registro no Órgão Fiscalizador da

Classe
TECNICO EM VIGILANCIA Ensino Médio Completo OI 788,00 40 horas 60,00
SANITARIA
TECNICO ESPORTIVO Superior Completo em Educação OI 1.405,18 20 horas 90,00

Física ou Bacharelado em Esportes e
Registro no Órgão Fiscalizador da

Classe
TELEFONISTA Ensino Médio Comoleto OI 788,00 30 horas 60,00
TESOUREIRO Suoerior Cornoleto CR 1.072,02 40 horas 90,00
TRATORISTA Ensino Fundamental Incomoleto OI 788,00 40 horas 40,00
VIGIA Ensino Fundamental Incompleto OI 788,00 40 horas 40,00

3. DASATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E REQUISITOS

3. I - As atribuições dos cargos assim como os requisitos constam do Anexo 11deste Edital.

4 - DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA INSCRIÇÃO
DE NECESSIDADES ESPECIAIS

S PESSOAS PORTADORAS
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4. I - É assegurado às pessoas portadoras de necessidades especiais o direito de inscreverem neste Concurso para o
provimento de funções cujas atribuições sejam compatíveis com a sua necessidade especial, devendo o candidato
observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais
previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo.
4.2 - Fica reservado às pessoas portadoras de necessidades especiais o percenlual de 5% (cinco por cento) das vagas
oferecidas neste Concurso Público.
4.3 - São consideradas pessoas com necessidades especiais aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
ar1igo 4° do Decrelo Federal nO3.298/99 e suas alterações.
4.4 - O candidato portador de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal
nO3.298/99, par1icularmente em seu artigo 40, par1icipará do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que conceme ao conteúdo da prova, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e
à nota mínima exigida para aprovação.
4.5 - O portador de necessidade especial deverá optar para concorrer às vagas que lhe são reservadas no momento da
inscrição, mediante a indicação da opção, bem como o tipo da necessidade especial que apresenta, caso necessite de
prova especial e tempo adicional para aplicação da Prova Objetiva deve posteriormente encaminhar os documentos
relacionados abaixo, na forma estabelecida no item 4.6:
a) laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da necessidade especial,
emitido a partir de 26 de novembro de 2014;
b) requerimento de tratamento diferenciado, se for o caso, indicando as condições de que necessita para a realização da
prova;
c) requerimento de tempo adicional para a realização da prova, se for o caso, com justificativa acompanhada de parecer
emitido por especialista da área de sua necessidade especial.
4.6 - O candidato portador de necessidade especial deverá declarar essa condição ao efetivar sua inscrição, e, até o dia
26 de revereiro de 2015, deverá enviar, obrigatoriamente, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade
Estadual de Londrina - FAUEL, Rua Fernando Noronha, 1.426, CEPo 86.060-410, Londrina, Estado do Paraná, por
correspondência via SEDEX, documentos a que se referem as alíneas "a","b"e "c" do item 4.5.
4.7 - O candidato portador de necessidade especial que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no item 4.6,
observando as alíneas "a", ub" e ~'c"do item 4.5, deste Edital, não concorrerá à reserva de vagas para pessoas
portadoras de necessidades especiais, mas às vagas gerais e nem receberá o tratamento diferenciado e especial, ainda
que os tenha requerido, não sendo admitida a interposição de recurso nesta hipótese.
4.8 - Os requerimentos referidos nas allneas "b" e "c" do item 4.5 deste Edital, deverão ser formalizados e instruidos
pelo candidato, obrigatoriamente, até o dia 26 de revereiro de 2015, e serão analisados e decididos segundo critérios de
viabilidade e razoabilidade.
4.9 - Ao efetuar a inscrição no Concurso Público como portador de necessidade especial, o candidato adere às regras
deste Edital e automaticamente fica ciente, para todos os efeitos e fins de direito, que será submetido se aprovado ao
exame de avaliação de compatibilidade da necessidade especial com as atividades a serem exercidas.
4.10 - O candidato que se inscrever como portador de necessidades especiais, será convocado caso seja aprovado no
concurso público para o exame de avaliação de compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas,
devendo comparecer obrigatoriamente, sob pena de perder o direito de se assumir o cargo como tal condição. Tal
avaliação será de responsabilidade da Seção de Medicina e Segurança no Trabalho por intermédio do Departamento de
Recursos Humanos do Município de Nova OJimpia.
4. I I - A avaliação será procedida por Perícia Médica do Municipio por meio da Seção de Medicina e Segurança no
Trabalho por intermédio do Depar1amento de Recursos Humanos do Município de Nova Ollmpia.
4.12 - A Perícia Médica do Município emitirá parecer, observando:
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar;
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos e outros meios que habitualmente utilize em seu auxílio;
e) A CID - Classificação Internacional de Doença e outros padrões reconhecidos nacional e intemacionalme~te ..
4. I3 - Para inscrição como portador de necessidade especial, o candidato deverá observar, no momento da Inscflção, os
procedimentos especificas previstos no item 4.5 assecuratórios de tratamento especial a esse grupo, caso contrário não
concorrerá às vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência, e nem terá direito às
prerrogativas asseguradas neste Edital às pessoas portadoras de necessidades especiais.
4.14 - O candidato que for nomeado na condição de portador de necessidad especial não poderá argüir ou utilizar essa
condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, reada ção, redução e carga horária, alteração de
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jornad e abalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente de trabalho e para o desempenho das
atribuições do cargo.
4.15 - O resultado das inscrições dos candidatos que se declararam portadores de necessidades especiais será divulgado,
nos sites www.fauel.org.br e www.novaolimpia.pr.gov.bre no Órgão Oficial do Município, juntamente com o resultado
das inscrições gerais, observadoo item 4.5.
4.16 - As vagas destinadas aos portadores de necessidade especial não preenchidas serão revertidas para os demais
candidatos aprovados e classificados na listagem geral.

5- DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO .vALOR DA TAXA DE INSCRIçÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE

5.1 - Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto n° 6.593/200S, poderão solicitar isenção da
taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 27 e28 de janeiro de 2015, através do preenchimento da Ficha de
Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site www.fauel.org.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas
vias, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Protocolo Geral, Nova Olímpia - Estado do
Paraná, no horário das OS:OOhsàs 12:00hs e 14:00 ás 17:00hs.
5.1.1 - Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:
1 - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Demito no
6.135, de 26 de junho de 2007; e
11- for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n° 6.135, de 2007.
5.1.2 - O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:
1 - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribufdo pelo CadÚnico; e
11- declaração de que atende à condição estabelecida no item 11do item 5.1.1.
11.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site www.fauel.org.br. deverá ser
preenchida, em duas vias, e entregue com os devidos comprovantes Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no
Protocolo Geral, Nova Olímpia ~ Estado do Paraná, no horário das OS:OOhsàs 12:00hs e 14:00 ás 17:00hs ..
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I e 11do item 5.1.2
ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de
isenção. j

II.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será
divulgado no dia 03 de fevereiro de 2015, pelo site www.fauel.org.br.
11.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem
indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do boleto para
pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do dia 26 de
fevereiro de 2015, e efetuar fl pagamento até o dia 27 de fevereiro de 2015.

6 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DO
ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS

6.1 - A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros
que forem publicados durante a realização do Concurso Público, cujas regras, normas, critérios e condições os
candidatos obrigam-se a cumprir.
6.2 - O candidato concorrerá paia apenas um cargo, sendo a escolha de exclusiva responsabilidade do mesmo.
6.3 - Antes de efetuar o' recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras deste Edital e
certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da admissão, todos os requisitos exigidos para a função. Não
haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, quaisquer que sejam os motivos e mesmo se o
candidato não comparecer para realização das provas.
6.4 - O pedido de inscrição poderá ser efetuado a partir das lO horas do dia 27 de janeiro de 2015 até às 23hs59min
do dia 26 de fevereiro de 2015, somente via internet, no endereço eletrônico da Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL: www.fauel.org.br e www.novaolimpia.pr.gov.br ,
em cujo sitio existirá um link com o formulário destinado à INSCRIçÃO que deverá ser devidamente preenchido pelo
candidato. Ao final da inscrição, deverá o candidato imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição,
sendo a impressão do boleto componente do processo de inscrição.
6.4.1 - O candidato que não tiver acesso à internet poderá realizar a inscrição em um dos postos de inscrição abaixo
durante os dias úteis:
I - Prefeitura Municipal de Nova Olímpia: das OS:OOas 12:00hs e das 14:0
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6.5 - pa mento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 27 de fevereiro de 2015, mediante a
apresentação do boleto bancário, pago preferencialmente nas Casas Lotéricas, durante seu horário regular de
atendimento.
6.5.1 - O boleto bancário, documento hábil para efetuar o pagamento da taxa de inscrição deverá ser impresso até às
23hs59min do dia 26 de fevereiro de 2015.
6.6 - A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de inscrição, não se
responsabilizando o Município de Nova Olimpia, nem a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade
Estadual de Londrina - FAUEL, pelo não recebimento da confirmação bancária do recolhimento da taxa de inscrição.
6.7 - O candidato poderá verificar no endereço eletrónico www.fauel.org.bre www.novaolimpia.pr.gov.bra situação de
sua inscrição, devendo, se houver alguma divergência, entrar em contato com a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, Rua Fernando Noronha, 1.426, CEP: 86.060-410,
Londrina, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 08h às IIh30min e das l4h às 17h ou pelo telefone (43) 3321-
3262.
6.8 - Na hipótese de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição, o candidato deverá informar quais as
alterações que devem ser procedidas, mencionando também os dados que identificam a sua inscrição, por meio do fax
(43) 3321-3262, aos cuidados da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina _
FAUEL.
6.9 - O Edital de Homologação das Inscrições e Ensalamento serão divulgados nos sites www.fauel.org.br e
www.novaolimpia.pr.gov.br, bem como publicado no Órgão Oficial do Município.
6.10 - Após efetivado o recolhimento da taxa de inscrição não haverá modificação da função inscrita.
6.11 - Caberá recurso relativo à ínscrição que tenha sido efetuada com o regular recolhimento da respectiva taxa de
inscrição e que não conste da relação dos candidatos que tiveram as inscrições homologadas na forma do subitem 6.9, o
qual deverá ser encaminhado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina _
FAUEL, Rua Fernando Noronha, 1.426, CEPo 86.060-410, Londrina, Estado do Paraná, por correspondência via
SEDEX, no prazo estabelecido no subitem 6.14.
6.12 - A data, os locais e o horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados pela internet nos endereços
eletrônicos www.faueLorg.bre www.novaolimpia.pr.gov.br e no órgão oficial do município.
6.13 - Pode o candidato imprimir o Cartão de Inscrição, no qual estará indicando a data, o local com endereço e o
horário da realização da prova, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção do Cartão de Inscrição, por
meio de impressão.
6.14 - Após decorridos 02 (dois) dias da publicação do Edital de Inscritos, a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Universidade Estadual de Londrina - FAUEL não se responsabilizará por inscrições não recebidas, em decorrência de
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

7. DAS PROVAS

7.1. PROVA OBJETlV A

7.1.1 • Será aplicada prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos
constantes do Anexo m, deste Edital, sendo as questões de múltipla escolha (a, b, c, d), distribuídas entre as áreas
dispostas conforme abaixo:

a) Analista de Recursos Humanos, Assistente Social, Cirurgião D~ntista, Co~tador, ~ontador Mast~r,
Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudlólogo, MédICO CliOlco Geral, Méd!co
Ginecologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Veterinário, Nutricionista, Professor do EnSInO
Fundamental, Professor de Educação Infantil, Psicólogo, Psicólogo I, Técnico Esportivo, Tesoureiro.

AREA DE CONHECIMENTO NUMERO DE
QUESTÕES

06
04
04
16
30

VALOR UNITARIO
DAS QUESTÕES

2,0
2,0
2,0
3,25

6

VALOR
TOTAL DAS
QUESTÕES

12,00
8,00
8,00
52,00
80
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AREA DE CONHECIMENTO NUMERO DE VALOR UNITARIO VALOR
QUESTÕES DAS QUESTÕES TOTAL DAS

OUESTÕES
Língua portuguesa 06 2,0 12,00
Matemática 04 2,0 8,00
Conhecimentos gerais 04 4,0 16,00
Conhecimento específico 16 4,0 64,00
Total de Questões 30 ....._-----_ ..---.-_. __ .. 100,00

7.1.2 - A prova objetiva será aplicada em data, locais e horários a serem divulgados no edital de ensalamento e no
cartão de inscrição dos candidatos.

7.1.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com I (uma) hora de antecedência,
obrigatoriamente munido de lápis, borracha, caneta esferográfica com tinta preta ou azul e documento original de
identificação, observados os subitens 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8.

7.1.4 - Os portões de acesso aos locais de realização da prova serão abertos I (uma) hora antes do inicio da prova, e
fechados 15 minutos antes do início da prova, estando impedido de ingressar, por qualquer motivo, o candidato que
chegar ao local da prova após o horário estipulado.

7.1.5 - O ensalamento com data, locais e horários da Prova Objetiva, será divulgado nos endereços eletrônicos
www.faue1.org.bre www.novaolimpia.pr.gov.breórgãooficialdomunicípio.

7.1.6 - O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um dos documentos abaixo
discriminados, apresentando forma legivel e em via original:

a) Carteira de Identidade;
b) Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe;
c) Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da carteira de identidade;
d) Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal valham como identidade;
e) Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997.
7.1.7 - Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de Trabalho (modelo
velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, Titulo Eleitoral,
Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade,
documentos ilegíveis, não identificáveis elou danificados e outros que não constam no item 7.1.6.

7.1.8 - Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento de
identidade.

7.1.9 - Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em local ou data
ou em horário diferente dos prescritos neste Edital, em Editais específicos referentes às fases deste Concurso e no
Cartão de Inscrição do candidato.

7.1.10 - Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de
máquinas calculadoras elou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de
consulta.

7.1.11 - Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular,
walkman, notebook, receptor, gravador, tablet e outros aparelhos eletrônicos, etc). O descumprimento por parte do
candidato de qualquer determinação dos fiscais com relação à atitude a ser tomada com aparelhos eletrônicos, implicará
a eliminação do candidato, caracterizando-o como tentativa de fraude.

7.1.12 - Não será permitido, durante a realização da Prova Objetiva, o uso de arros, bonés, óculos escuros e de
relógios, os quais deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça su visibilidade.

7.1.13 - O não comparecimento do candidato à Prova Objetiva implicará a s
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7.1.14 - O candidato que usar de atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis pela
aplicação da prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens 7.1.1 O, 7.1.11 e 7.1.12, será eliminado do
Concurso.

7.1.15 - A duração da Prova Objetiva será de 3 (três) horas, nas quais está incluso o tempo para o preenchimento do
cartão-resposta. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido, durante a
realização da prova, serão feitos pelos fiscais de sala.

7.1.16 - É de responsabilidade do candidato comparecer ao local da realização da prova objetiva, no horário estipulado
no subitem 7.1.3, bem como observar o tempo destinado à realização da prova e preenchimento do cartão-resposta
(subitem 7.1.15, deste Edital).

7.1.17 - As respostas das questões objetivas serão transcritas para o cartão-resposta com caneta esferográfica com tinta
preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão.

7.1.18 - As respostas das questões da Prova Objetiva, lançadas no cartão-resposta, serão corrigidas por meio de
processamento eletrônico.

7.1.19 - Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura.

7.1.20 • O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua conservação e integridade,
pois em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão.

7.1.21 - O candidato somente poderá se retirar da sala de prova após uma hora do inicio da Prova Objetiva, devendo,
antes de se retirar do recinto da sala, entregar aos aplicadores, o caderno de prova e o cartão-resposta.

7.1.22 - Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída simultânea dos três
últimos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da aplicação da prova e o lacre dos envelopes.

7.1.23 - Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da sala, a não ser em caso
especial e desde que acompanhado por um componente da equipe de aplicação da prova.

7.1.24 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um acompanhante,
que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não
levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional para quem amamentar.

7.1.25 - O candidato que não for Portador de Necessidade Especial e necessitar de prova especial, deverá requerer até o
dia 26 de fevereiro de 2015 (postado), o qual deverá ser encaminhado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Universidade Estadual de Londrina. FAUEL, Rua Fernando Noronha, 1.426, CEPo 86.060-410, Londrina, Estado do
Paraná, por correspondência via SEDEX.

7.1.26 • Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva será observado os seguintes critérios: serão considerados
aprovados todos os candidatos que apresentarem na SOMA das notas, nota igualou superior a 50% (CINQUENTA
POR CENTO). Serão automaticamente eliminados do Concurso Público, os candidatos que não obtiverem a nota
minima exigida.

7.1.27 • O concurso público é efetuado mediante aplicação de provas objetivas em que são avaliados os conhecimentos
elou habilidades dos candidatos sobre os conteúdos programáticos relacionados ao cargo em conformidade com o
Anexo m.

7.2 • PROVA DE TÍTULOS

7.2.1 - A Prova de Títulos, para os cargos de Analista de Recursos Humanos, Assistente Social, Cirurgião Dentista,
Contador, Contador Master, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutic Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo,
Médico Clinico Geral, Médico Ginecologista, Médico Orlopedista, Mé co Pediatr Médico Veterinário,
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Esportivo, Tesoureiro, terá caráter c1assificatório.

7.2.2 - Os candidatos eliminados, ou seja, aqueles que não atenderem aos critérios estabelecidos no subitem 7.1.26, não
terão seus titulos analisados e pontuados.

7.2.3 - A Prova de Títulos valerá, no máximo, 20 (vinte) pontos.

7.2.4 - Para a Prova de Títulos, serão considerados como titulas hábeis a pontuação somente dos relacionados no quadro

• Entende-se por área, os programas que tenham relação direta com a área em que irá atuar.

a seguir, cuia avaliacão observará rigorosaménte os limites de Dontuação:
Cursos Pontos nor Curso Pontuacão Máxima

Aperfeicoamento na área" Subitem 7.2.4.1 4,0
Especialização na área" 2,5 5,0

Mestrado na área" 5,0 5,0
Doutorado na área" 6,0 6,0

7.2.4.1 . Serão considerados como Aperfeiçoamento os cursos de: capacitação, cursos, simpósios, treinamentos e
palestras na área de atuação, realizados após a conclusão do curso de graduação, e pontuados da seguinte forma:
a) Certificados com carga horária de 10 (dez) a 30 (trinta) horas, será atribuído 0,5 (zero virgula cinco) ponto por
certificado;
b) Certificados com carga horária de 31 (trinta e uma) a 60 (sessenta) horas, será atribuído 1,0 (um) ponto por
certificado;
c) Certificados com carga horária acima de 61 (sessenta e uma) horas, será atribuído 1,25 (um vírgula vinte e cinco)
ponto por certificado;
d) Certificados com carga horária inferior a 10 (dez) horas não serão pontuados.

7.2.4.2 _ Os cursos de que trata o subitem 7.2.4.1 só serão válidos se realizados, entre os anos de 2011 a 2015, com
término até a data estabelecida para a entrega dos titulos.

7.2.4.3 _ A pontuação a que se refere o subitem 7.2.4.1 só será atribuída ao candidato que anexar aos titulos, cópia
autenticada do diploma e/ou certificado de conclusão do curso de graduação, que servirá apenas como comprovação do
período de realização dos cursos.

7.2.4.4 - Os cursos de Pós-graduação: especialização, mestrado ou doutorado deverão ter relação direta com a área de
atuação e serem reconhecidos por órgão oficial, devendo estar devidamente concluídos, com no mínimo 360 horas.

7.2.5 - A comprovação dos títulos se dará com fotocópia autenticada, em cartório, dos documentos.

7.2.6 _ Somente serão pontuados os títulos apresentados que constem o início e o término do período, bem como a carga
horária.

7.2.7 _Os titulos deverão ser entregues à FAUEL, no dia de realização da prova objetiva, conforme instrução dos fiscais
de sala, devendo o candidato levar os mesmos acondicionados em envelope com identificação de nome, cargo e
concurso.

7.2.7.1 - Os títulos deverão ser entregues diretamente no local destinado para entrega pessoalmente pelos candidatos.
Não serão aceitos titulos enviados via fax, via postal ou outra forma que não seja o protocolo direto no local destinado
para entrega dos titulos.

7.2.8 _Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos titulos e/ou após a
data e horário estipulados para sua entrega. O candidato deverá entregar seus titulos em um único momento, não
podendo complementar a entrega de títulos após o envelope com a documentaç ser lacrado e o comprovante de
recebimento dos titulos ser entregue ao candidato.

7.2.9 - Durante a entrega dos documentos para a Prova de Títulos, todo
adequada e na forma determinada pelo recebedor dos titulos.
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7.2.10 - Para a Prova de Títulos somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos originais, legiveis e em bom
estado de conservação. Em hipótese alguma o responsável pelo recebimento dos tltulos poderá receber elou reter
documentos originais.

7.2.11 - No ato de entrega dos titulos, será fornecido ao candidato comprovante de recebimento da documentação
apresentada, no qual constará quantas folhas foram entregues. As cópias dos documentos entregues não serão
devolvidas em hipótese alguma.

7.2.12 • Os documentos entregues serão acondicionados em envelopes especificos, personalizados por candidato. A
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL procederá à análise da
totalidade dos titulos, de todos os candidatos aprovados na Prova Objetiva.

7.2.13 - Receberá pontuação zero na avaliação de titulos o candidato que não entregar os tltulos na forma, no prazo e
no local estipulados. O candidato que receber pontuação zero não será eliminado do Concurso Público, mantendo esta
pontuação, juntamente com a nota da Prova Objetiva, para cálculo da classificação final.

7.2.14 - Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, tltulos encaminhados via postal, fax, correio eletrônico ou
anexados em protocolos de recursos administrativos.

7.2.15 - O edital com o resultado da pontuação da Prova de Títulos será divulgado no endereço eletrônico
www.fauel.org.br. e publicado no órgão oficial do Municfpio.

7.2.16 - A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto à sua autenticidade
durante o processo seletivo e mesmo após a nomeação. O candidato será eliminado do concurso ou tomado sem efeito o
ato de nomeação, observado o devido processo administrativo, caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

7.2.17 - Os certificados de pós-graduação expedidos no exterior somente serão aceitos se revalidados por instituição
pública de ensino superior no Brasil.

7.2.18 - Todo documento da Prova de Titulos expedido em Ilngua estrangeira, somente será considerado se traduzido
para a Lingua Portuguesa por tradutor juramentado.

7.3 - PROVA PRÁTICA

7.3.1 - A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório e será aplicada aos seguintes cargos: Auxiliar de
Serviços Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, Gari, Jardineiro, Motorista, Operador de
Máquinas I, Operador de Máquinas 11, Pedreiro e Tratorista.

7.3.2 . Paraos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, Gari,
Jardineiro, Motorista, Operador de Máquinas I, Operador de Máquinas 11, Pedreiro e Tratorista, os candidatos
que não forem aprovados na Prova Objetiva, não participarão da Prova Prática.

7.3.3 - Os candidatos deverão apresentar para realização da Prova Prática documento de identificação.

7.3.4. A Prova Prática será realizada na data provável de 25 de abril de 2015, em local e horário estabelecido no Edital
de Convocação para Prova Prática que será divulgado nos sites www.fauel.org.br e www.novaolimpia.pr.gov.br, no
Órgão Oficial do Municlpio e edital da Prefeitura Municipal. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de
realização do exame fora da data, horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da Prova
Prática.

7.3.5 - A Prova Prática consistirá de avaliação dos conhecimentos inerentes ao desempenho do cargo para o qual o
candidato se inscreveu e poderá atingir, no máximo, 100 (cem) pontos, conforme abaixo estipulado:
7.3.5.1 - A prova prática para o cargo de Motorista, será realizada através de ex inador (es), que durante o percurso
utilizara (ão) o sistema de avaliação praticado pelo Departamento Estadual de ânsito do Paraná - DETRAN/PR, em
percurso pré estabelecido, onde serão avaliados os seguintes itens: verifica as condiçõe o veleulo (acessórios e
situação mecânica), habilidade e cuidados básicos na condução do vel
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•
7.3.5.1.1 - A Prova prática será examinada através das faltas que o candidato venha a cometer durante o percurso, como
segue: Faltas eliminatórias (Candidato Eliminado); Faltas gravíssimas (20,00 pontos); Faltas graves (10,00 pontos);
Faltas médias (5,00 pontos) e faltas leves (I ,00 ponto),
7.3.5.1.2 - O candidato iniciará com 100,00 (cem) pontos, sendo-lhe subtraído a somatória dos pontos perdidos,
relativos ás faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a
formula abaixo:
Pontuação da Prova Prática = (10 pontos - L PP), sendo 'T PP" ~ somatório dos pontos perdidos,

7.3.5.2 - Para o cargo de Operador de Máquinas I, Operador de Máquinas II e Tratorista, serão avaliados os seguintes
pontos:
I - Verificação dos acessórios do veículo/equipamento;
11- Verificação da situação mecânica do veículo/equipamento;
III - Habilidade na condução do veículo/equipamento;
IV - Cuidados básicos na condução do veículo/equipamento,
Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 a 25,00 pontos, sendo no total 100,00 pontos,

7.3.5.3 - Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, Gari, Jardineiro
e Pedreiro serão avaliados os seguintes pontos:
I - Habilidade com equipamentos;
11- Eficiência/qualidade;
III - Aptidão;
IV - Organização na execução dos trabalhos;
V - Conhecimento especifico na área. Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 á 20,00 pontos, sendo no
total 100,00 pontos,

7.3,6 - Será considerado aprovado na Prova Prática o candidato que obtiver no mínimo nota 50,00,

7.3,7 - Os candidatos que não forem aprovados na Prova Prática, será eliminados do Concurso Público,

7,3,8 - O resultado da Prova Prática será divulgado no dia 05 de maio de 2015, nos sites www,fauel.org.br e
www.novaolimpia.pr.gov.br. no Órgão Oficial do Município e edital da Prefeitura Municipal.

8 - DOS RECURSOS

8, I - Após a divulgação do gabarito, poderá o candidato interpor recurso no prazo de 02(dois) dias, utilizando-se do
formulário específico que estará disponível no seguinte endereço da internet: www,fauel.org,br e
www.novaolimpia.pr.gov.br devendo ser protocolizado na forma descrita no subitem 8,4,
8.2 - O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão, quando for interpor recurso contra o gabarito,
anexando á bibliografia que justifica o recurso interposto, Formulários contendo mais de uma questão não serão aceitos.
8.3 - Após a divulgação da nota da prova prática, da nota da prova de títulos e da classificação final, poderá o candidato
interpor recurso no prazo de 02(dois) dias, utilizando-se do formulário especifico que estará disponível no seguinte
endereço da internet: www.fauel.org.br e www.novaolimpia.pr.gov.br devendo ser protocolizado na forma descrita no
subitem 8,4,
8,4 - Os recursos deverão ser protocolizados de forma on /ine através do site www.fauel.org.br , desde que dentro do
prazo estabelecido no subitem 8, I,
8.5 - Os recursos interpostos fora de prazo não serão admitidos nem analisados no mérito,
8,6 - Serão admitidos recursos relativos ao gabarito provisório, á formulação, ao conteúdo das questões da Prova
Objetiva, desde que devidamente fundamentados.
8.7 - A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL não se
responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio ou envio de forma incorreta,
8.8 - Os recursos que não estiverem redigidos no formulário específico (subitens 8,1 e 8.3), bem como os que forem
encaminhados por protocolo direto na FAUEL, via postal, via fax ou via correio eletrônico não serão admitidos nem
analisados,
8.9 - Os recursos da Prova Objetiva serão apreciados por Banca Examinadora, especialmente designada pela Fundação
de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina. FAUE O resultado dos recursos da prova
objetiva será dado a conhecer, coletivamente, mediante publicação dos gabarito ficiais d nitivos a serem publicados
nos sites www.fauel.org.br e www.novaolimpia,pr,gov,br e Órgão Ofici do Mu . ipio de Nova Ollmpia. Os
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autos do próprio recurso.
8.10. Após a apreciação dos recursos será divulgado o edital do gabarito oficial definitivo nos sites www.fauel.org.bre
www.novaolimpia.pr.gov.bre no órgão oficial do Município.
8.11 - Os pontos relativos ás questões objetivas que, porventura, forem anuladas, serão atribuidos a todos os candidatos
que se submeteram à respectiva prova. Se houver alteração das alternativas (a, b, c, d) divulgadas pelo gabarito
provisório como sendo a correta, os efeitos decorrentes serão aplicados a todos os candidatos, independentemente de
terem ou não recorrido, ou de terem ou não marcado a opção divulgada como correta pelo gabarito provisório.
8.12 - Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto
do cartão-resposta, nem pelo motivo de resposta que apresenta rasura.
8.13 - Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso.

9 - DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO

9.1 - A classificação final dos candidatos será publicada, no site www.fauel.org.br e órgão oficial do Municipio, sendo
ordenada de acordo com os valores decrescentes da pontuação final em duas listas.
9.2 - A classificação final no Concurso Público será obtida através da pontuação obtida pelo candidato em forma
decrescente e procedida da seguinte forma:
9.2.1 - Para os cargos de Analista de Recursos Humauos, Assistente Social, Cirurgião Dentista, Contador,
Contador Master, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Clíuico
Geral, Médico Giuecologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Veterinário, Nutricionista,
Professor do Ensino Fundamental, Professor de Educação Infantil, Psicólogo, Psicólogo I, Técnico Esportivo,
Tesoureiro, será:

I NF=NO+NT
Sendo,
NF ~ nota final
NO ~ nota da prova objetiva
NT = nota da prova de título

9.2.2 - Paraos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, Gari,
Jardineiro, Motorista, Operador de Máquinas I, Operador de Máquinas lI, Pedreiro e Tratorista, será:

Sendo,
NF ~ nota final
NO ~ nota da prova objetiva
NP = nota prova prática.

9.2.3 - Para os demais elencados neste edital será:

I NF=NO
Sendo,
NF = nota final
NO ~ nota objetiva

10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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10.1 - m o de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que;
a) tiver maior nota na prova de conhecimento específico;
b) tiver maior idade;
c) tiver maior número de filhos.
10.1.1 - Nos termos do art. 27 da Lei n° 10.741/2003, o primeiro critério de desempate entre os candidatos com mais de
60 (sessenta) anos completados até o último dia do prazo de inscrição e entre estes e os demais candidatos será o de
idade mais elevada, considerando-se o ano. o mês e o dia do nascimento.

11 - DA CONVOCAÇÃO

11.1 - Após a realização do Concurso, no momento adequado, o Município de Nova Olimpia convocará os candidatos
classificados no limite de vagas para assumirem o cargo para o qual concorreram e para o qual se classificaram no
limite de vagas.
11.1.1 - O candidato que deixar de comparecer no prazo estipulado no edital de convocação, será tido como desistente e
substituído, na seqUência, pelo classificado imediatamente posterior.
11.1.2 - O candidato será submetido ao regime estatutário e após nomeado e empossado será submetido ao estágio
probatório de 3 (três) anos.
11.1.3 - O candidato que convocado, deixar de atender o Edital de Convocação, será eliminado, no cargo respectivo,
podendo ser convocado o candidato seguinte da lista.
11.2 - Será convocado para tomar as providências cabíveis o candidato que se classificar no limite de vagas ou que, for
convocado após o limite de vagas, como candidato remanescente.
11.2.1 - É de responsabilidade do candidato aprovado manter o seu endereço atualizado junto ao Departamento de
Recursos Humanos do municipio mediante requerimento protocolizado junto ao Protocolo Geral do Municipio de Nova
Olímpia.
11.3 Os editais relativos às etapas posteriores à divulgação da homologação do resultado do Concurso serão
organizados e publicados pelo Município de Nova Olímpia, que fixará as etapas a serem cumpridas pelo candidato,
dando ampla publicidade das mesmas.
liA - O candidato que não atender aos prazos de editais, não comparecer ao local indicado ou não satisfizer as
exigências previstas será eliminado do Concurso e dará ao Município de Nova Olímpia o direito de convocar o próximo
candidato classificado.
liA. I - Chamadas remanescentes, caso seja necessário, serão feitas até alcançar o número de vagas previsto para o
cargo, respeitandoos prazos legais, e serão objeto de editais específicos com os nomes dos novos candidatos
convocados.
11.5 O candidato convocado deverá atender ao que estabelece o edital e apresentar a seguinte documentação;
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade e fotocópia.
11- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Tftulo de eleitor e fotocópia.
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia.
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia.
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. (quando for o caso)
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
IX - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente.
X - Atestado de sanidade fisica e mental.
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida e fotocópia.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração
de bens e valores que constituam seu patrimônio.
11.6 - Os documentos previstos no item 11.5 deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera
fotocópia, desde que o candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
11.7 - O não-cumprimento dos prazos, a não-apresentação da documentação prevista ou a não-comprovação do
requisito para a nomeação no cargo especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação
superveníente ou forem considerados necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do
Concurso e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, sem prejuiz das sanções penais aplicáveis, sendo
convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabe cido neste edit .
11.8 - Sendo verificado, a qualquer tempo, falsidade documental, o ca 1dato será eli . ado do Concurso, com
nulidade da classificação e dos seus efeitos decorrentes, sem prejuizos das s penais a icávcis.
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12 - DA NOMEAÇÃO

12.1 - São condições para nomeação:
I - ter sido aprovado e classificado no Concurso de que trata este Edital;
II - ter nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da lei;
111- ter Cmeira de Trabalho e Previdência Social;
IV - ter idade minima de 18 (dezoito) anos na data de nomeação;
V - estar em dia com as obrigações eleitorais;
VI - estar em situação regular com as obrigações militares;
VII - ter concluído, até a data da nomeação, em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, o nível de escolaridade
exigido para o exercício do cargo;
V11I - apresentar boa condição de saúde fisica e mental;
IX - cumprir as determinações deste Edital;
X - estar em gozo dos direitos politicos;
XI - não ter sido demitido de cargo ou função pública, Federal Estadual ou Municipal por justa causa.
12.1.1 - O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no subitem 12.1, bem como
preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação, sendo eliminado do certame o que deixar de
apresentar ou desatender quaisquer exigências. •
12.2 - Os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em
exames médicos e clinicas e exames complementarespara avaliação de sua capacidade fisica e mental para o
desempenho das atividades e atribuições do cargo.
12.2. I - Exames complementares deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo a ser
defmido pelo Municipio de Nova Olimpia, cujas expensas correrão por conta do candidato convocado.
12.2.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no Item anterior caracterizará desistência do candidato.
12.2.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou
não, implicará em sua perda do direito à nomeação.
12.2.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o
exercício das atribuições do cargo.
12.2.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
12.2.6 - O candidato Portador de Necessidades Especiais que for convocado para Exames Médicos Admissionais deverá
submeter-se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício
do cargo.
12.3 - A admissão dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação, constante do resultado final.
12.4 - À Administração Municipal reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados à medida de suas
necessidades.
12.5 - Por ocasião da convocação, será exigida do candidato, a apresentação dos documentos relativos às condições
estabelecidas nas alíneas do subitem 12.1, sendo desclassificado o candidato que deixar de atender a qualquer uma
dessas condições.
12.7 - A escolaridade exigida para o cargo deverá ser comprovada no ato da nomeação.
12.8 - A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição ou a apresentação irregular de
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando todos os atos
decorrentes da respectiva inscrição ou admissão.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A inscrição para o Concurso Público implicará a aceitação, por parte do candidato, das normas contidas neste
Edital, bem como de outras que forem necessárias para seu fiel cumprimento.
13.2 - O Concurso Público disciplinado por este Edital tem validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação e
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal.
13.3 - O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata o
presente Edital.
13.4 - As vagas além das ofertadas neste Edital serão lotadas nos órgãos de acordo co
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13.5 - dação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL emitirá parecer
conclusivo respondendo os recursos interpostos pelos candidatos, os quais não serão considerados quando por vias de
reclamações verbais.
13.6 - Não serão apreciadas as reclamações que forem oferecidas em termos inconvenientes, ou que não apontarem com
precisão e clareza os fatos e circunstâncias que as justifiquem ou que permitam sua pronta apuração.
13.7 - Ficam aprovados os Anexos I, 11e 111como parte integrante deste Edital.
13.8 - Os casos omissos serão deliberados pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de
Londrina - FAUEL em conjunto com a Secretaria Municipal da Administração, Comissão Especial de Concurso e
Procuradoria Geral do Município.

,
,

PUBLICAÇÃO
O presente ato foi Publicado na

Edição NoJo...~~ºdo dia

.a.~.LoLl..lo\s .

.Jornal Umuarama Ilustrado
Em ~.?:>..1º1 j20 .l.S .

Nova Olímpia-Pr., 21 de janeiro de 2015.
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ANEXO I - PREVISÃO DE CRONOGRAMA

Atividade

a artir das 19hOO
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Data
26/01/2015
26/02/2015
27/02/2015
11/03/2015
12 e 13/03/2015
25/03/2015

29/03/2015
30/03/2015
31/03 e 01/04/2015
15/04/2015
15/04/2015
16 e 17/04/2015
29/03/2015
25/04/2015
05/05/2015
05/05/2015
06 e 07/05/2015
06 e 07/05/2015
13/05/2015
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ANEXO 11- ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS
DESCRICÃO SINTÉTICA
Exercer atividades de vigilância, prevenção, e controle de doenças e promoção a saúde, desenvolvidas em conformidade
com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS.
DESCRI CÃO ANALíTICA
QUANDO ATUANDO NA ÁREA URBANA:
o Realizar ações de educação em saúde e de mobilização social.
o Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva,
o Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores,
o Identificar sintomas e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento,
• Promover o acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão .
• Investigar a existência de casos na comunidade, a partir de sintomático.
o Preencher a ficha de notificação dos casos ocorridos e encaminhar à Secretaria da Saúde,
o Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas,
QUANDO ATUANDO NA ÁREA RURAL
00ORealizar ações de educação em saúde e de mobilização social.
00 OOrientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva,
00 OMobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores.
00 DIdentificar sintomas e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento.
-o oPromover o acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão .
• 0 o Investigar a existência de casos na comunidade, a partir de sintomático.
00 OPreencher a ficha de notificação dos casos ocorridos e encaminhar à Secretaria da Saúde,
00 OColetar lâminas de sintomáticos, e enviá-las para leitura ao profissional responsável e, quando não for possivel esta
coleta de lâmina, encaminhar as
pessoas para a unidade de referência,
00 OReceber o resultado dos exames e providenciar o acesso ao tratamento imediato e adequado, de acordo com as
orientações da Secretaria da Saúde e da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA),
oOOColetar Lâmina para Verificação de Cura - LVC, após conclusão do tratamento, e encaminhá-Ia para leitura, de
acordo com a estratégia local.
oOOExercer outras responsabilidades / atribuições correlatas,

AGENTE DE SAUDE
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar serviços de saúde ligados ao PSF e Programa Agente Comunitário de Saúde e
Unidade Básica de Saúde,
DESCRIÇÃO ANALíTICA: Executar serviços de apoio a profissionais de saúde, como integrante de equipe de saúde
e de orientação à famílias e à pessoas; participar da execução do Programa de Saúde da Família - PSF e do Programa de
Agentes Comunitários de Saúde; sempre no cumprimento das normas aplicáveis aos dois programas, conforme
estabelecido pelo Ministério da Saúde; visitar, as famílias residentes na micro área de ação e em outras, quando colegas
estiverem de férias, bem como participar em outras ações e serviços de saúde, conforme planejamento do órgão
municipal de saúde, especialmente das campanhas de saúde pública e aquelas relativas à imunizações, realizar trabalho
interno, relatórios, digitação, realizar palestras, fazer o acompanhamento de crianças, idosos e gestantes; realizar
serviços de auxiliar de enfermagem, desde que tenha o registro no órgão fiscalizador da classe,

AGENTE TRIBUTARIO 11
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar trabalhos de fiscalização de tributos em estabelecimentos industriais,
comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, efetuando investigações em documentos para certificar-se do
correto recolhimento dos tributos municipais,
DESCRIÇÃO ANALiTlCA: Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e demais
entidades, sujeitas a tributos municipais, Assistir e orientar unidades de execução no cumprimento da legislação
tributária, Efetuar cálculos e sistemas explicativos de cálculos de tributos. Elaborar e acompanhar cronogramas na
fiscalização, lançamentos e arrecadação de tributos. Fiscalizar documentos fiscais e contábeis e realizar comparações
visando o adequado enquadramento fiscal do contribuinte, Prestar atendimento, orientações e info ações ao pú lico.
Estudar e propor alterações na legislação tributária, Desenvolver técnicas de aperfeiçoamen da siste Ica de
fiscalização, consciência e conhecimento comunitário no que tange a tributação. Desenvolver tudos, oh. tivando o
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acomp a ento, controle e avaliação da receita, Emitir pareceres em processos e consultas interpretando e aplicando a
legislação tributária quando houver tal delegação. Autuar, notificar e intimar os infratores das obrigações tributárias e
das normas municipais, com base em auditorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos
junto à Prefeitura Municipal. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS
DESCRICÃO SINTÉTICA
Executar atividades na área de recursos humanos, como as relacionadas à contratação, formação profissional, salário e
outras, planejando, organizando e controlando os programas e executando sua avaliação para possibilitar a contratação
de funcionàrios qualificados e assegurar o desenvolvimento dos quadros do órgão:
DESCRICÃO ANALíTICA
Analisar e controlar a variação dos custos na folha de pagamento, promovendo a inclusão dos percentuais de aumentos
concedidos;
Elaborar e dermir quadros, tabelas, gráficos e programas demonstrativos, para encaminhamento à chefia imediata;
Controlar e executar a movimentação de entrada de dados no sistema de folha de pagamento, alterando dados e
incluindo informações, para manter atualizados os relatórios solicitados;
Providenciar admissões, transferência e rescisões de contratos, observando a legislação e normas vigentes, para dar
prosseguimento a estes processos;
Acompanhar e analisar as mudanças na legislação, avaliando impactos e propondo alternativas, para permitir o correto
desenvolvimento dos trabalhos;
Executar registros nos assentamentos de funcionários, controlando férias, efetuando inclusões, alterações e exclusões,
paramanter em ordem seus arquivos;
Responder pela compra e distribuição de vale-transporte, tíquete-refeição e outros beneficios instituidos, observando
prazos e levantando custos, para cumprir programas sociais existentes;
Esclarecer e orientar os funcionários, informando quanto aos seus deveres e direitos, para ampliar a divulgação das
normas do órgão;
Acompanhar e executar programa de seleção e treinamento, levantando necessidade, orientando na elaboração de
material didático, definindo metodoJogias, conteúdos e carga horária, para conseguir o máximo aproveitamento;
Providenciar apoio loglstico aos programas de treinamento, convocando participantes, preparando material didático e
locais de realização, para assegurar perfeitas condições ou desenvolvimento;
Promover o recrutamento de mão - de . obra, consultando arquivos, cadastros, currículos e realizando entrevistas, para
assegurar o desenvolvimento dos quadros do órgão;
Assessorar a Administração Municipal nos atendimentos com representantes trabalhistas, emitindo pareceres sobre as
matérias tratadas, para organizações trabalhistas, para assegurar providências compativeis com o interesse do pessoal e
do empresa;
Responder pela eficácia da administração de cargos da politica de remuneração, adotando normas consistentes e
baseadas em modernas politicas da àrea, para assegurar a retenção da mão-de-obra qualificada.
Executar outras tarefas correlatas.

ASSISTENTE SOCIAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestar assistência de caráter social aos indivíduos em situação de vulnerabilidade social, diagnosticando e analisando
as necessidades sócio econômicas e psicossociais, bem como promover a integração dos indivíduos na sociedade
através de orientação e acompanhamento, promovendo qualidade de vida a população,
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais, visando a implantação e ampliação de
serviços na área de saúde;
• Prestar assistência no âmbito social à individuos e famílias em situação de vulnerabilidade, identificando suas
necessidades, efetuando estudos de caso, preparando -{lS e encaminhando -{lS às entidades competentes para
atendimento necessário nas questões de saúde;
• Manter contato com entidades e órgãos comunitàrios com a finalidade de obter recursos, assistência medica,
documentação, colocação profissional e outros, de modo a servir indivíduos desamparados;
• Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta,
indireta, entidades e organizações populares dos municfpios, em, conformidade com a Lei Orgânica da Assistência
Social Política Nacional de Assistência Social - PNAS e Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, SUS e Estatuto
da Criança e do Adolescente, bem como a Legislação Municipal visando auxiliar na promoçã (Ia melhoria fi
qualidade de vida da população;

•
18

mailto:prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br
http://www.novaolimpia.pr.gov.br


Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLiMPIA
Av.Higienópolis,821 - CEP 87490-0000 - Fone (44) 3685-1313 - CNPJ 75799 577/0001-Q4
E-Mail prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br Home page www.novaolimpia.pr.gov.br

Administração 2013/2016

• Buscar a solução de problemas identificados pelo estudo da realidade social, desenvolvendo ações educativas de
pr.e~enção e sócios educativas nas unidades de saúde, bem como elaborar pareceres, perícias, relatórios e registros das
atIvidades desenvolvidas;
• Assessorar tecnicamente entidades, orientando-as através de treinamentos específicos;
• ~olaborar, com a efetividade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das políticas sociais, através de reuniões,
comissões, onentações, campanhas, palestras, levantamento sócio familiar, visitas domiciliares e outros;
• Promover reuniões com equipes técnicas vinculadas a área da saúde e inter setorial para debater problemas, propor
soluções e elaborar estudos sobre casos pertinentes às várias esferas, exemplo drogas;
• Executar outras tarefas correlatas;

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I
DE,SCRIÇÃO SUMÁ~IA: Des.envolver atividades administrativas de natureza simples e rotineira, como efetuação de
reglsn;os em formu,lárIos própriOS, atendendo a servidores e ao público em geral, coleta de dados para análise,
organização_de arqUIvos e fichas e execução de serviços de digitação, e serviços de telecomunicações,
DESCRIÇAO DETALHADA
O Manter em nfvel adequado o estoque de matérias-primas e mercadorias compradas, organizando, controlando e
encaminhando os pedidos recebidos para assegurar o atendimento das necessidades da rotina;
Colaborar O na organização e manutenção de arquivos e fichários, classificando os documentos conforme métodos
adequados, para possibilitar o controle sistemático dos mesmos;
O Desenvolver atividades administrativas dando suporte ao órgão;
O Operarequipamentos diversos, tais como: computador, impressora, fotocopiadora, projetor multimídia, etc;
O Realizar e atender chamadas telemnicas, anotar e enviar recados;
O Participar de programas de treinamento quando convocado;
O Executar medidas de proteção ao patrimônio, organizando, controlando e identificando móveis, equipamentos e
demais bens existentes, para assegurar o seu perfeito controle;
O Elaborar notas de empenho, processando o empenho prévio com base nos documentos fiscais;
O Elaborar boletins de caixa, promovendo conciliações bancárias, confere os saldos financeiros existentes em contas
correntes e caixa, providenciando e arquivando os documentos comprobatórios na forma regulamentar;
O Executar atividades rotineiras de contabilidade pública, efetuando registros necessários exigidos por lei ou
regulamento;
O Distribuir documentos e correspondências as diversas divisões e departamentos da Prefeitura;
O Entregar documentos em locais externos quando solicitado pelo superior imediato.
O Atender ao público, informando quanto ao processo de protocolo de assuntos de interesse do municJpio,
O Protocolar documentos e solicitações;
O Controlar blocos de produtor, cadastramento, emitindo e dando baixa nos mesmos,
O Fazer pedidos de compras, homologar e adjudicar licitações;
O Executar outras atividades correlatas as já descritas a critério do superior imediato.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção de moveis e utensflios; Fazer os serviços de
faxinas em geral; Remover o pó de móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos; Limpar escada, pisos,
passadeiras, tapetes e utensilios; Arrumar banheiros e toaletes; Lavar e enxaguar assoalhos; Lavar e passar roupas
(toalhas, lençol, etc ...); Coletar lixo dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; Lavar cortinas, vidros,
espelhos, persianas; Varrer pátio e calçadas; Fazer café e servi-lo; Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; Efetuar
a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando equipamento simples; Executar outras
tarefas correlatas,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção de moveis e utensilios; Fazer os serviços de
faxinas em geral; Remover o pó de móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos; Limpar escada, pisos,
passadeiras, tapetes e utensflios; Arrumar banheiros e toaletes; Lavar e enxaguar assoalhos; Lavar e passar roupas
(toalhas, lençol, etc",); Coletar lixo dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; Lavar cortinas, vidros,
espelhos, persianas; Varrer pátio e calçadas; Fazer café e servi-lo; Fechar portas, janelas e outras vi de acesso; etuar
a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando equipamento s' pies; Exec ar outras
tarefas correlatas,

CIRURGIAO DENTISTA
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DESC . O SINT£TICA: Dia~osticar e tratar ~fecções da boca, dentes e região maxilofacial; proceder
odontologla.profilátIca .em estabelecimento de ensmo, uOldade móvel ou hospitalar.
DESCRIÇAO AN:4-LITICA: Examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes em estabelecimentos do Município
bem como pela UOIdade Móvel; fazer diagnósticos dos casos individuais, determinando o respectivo tratamento' faze;
extrações de dentes; co~por dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de ~ontes;
f~r e.squema das condições da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados'
difundir ?~preceitos de saúde pública odontológica, através de aulas, palestras, impressos, escritos, etc.~
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo' executar tarefas afms
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. "

I

CONTADOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Interpretar ~ aplicar a leg~sl.ação fiscal, tributária e o plano de contas; Orientar e efetuar registros e operações contábeis,
orç~entárlas e patrlmoOlals, bem como os trabalhos de contabilização de documentos e prestação de contas; Realizar a
conCIliação de contas; Classificar e avaliar despesas; Efetuar cálculos contábeis; Elaborar balancetes, balanços,
relatórios e demonstrativos de contas; Organizar e dirigir os trabalhos inerentes ao orçamento e contabilidade dos
órgãos e outras instituições municipais, planejando, orientando e par1icipando de sua execução.
DESCRIÇÃO DETALHADA
D Planejar os trabalhos inerentes as atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações, a fim de
possibilitar o controle e o acompanhamento contábil e financeiro;
D Conferir e assinar balanços, balancetes e outros documentos contábeis.
D Supervisionar os trabalhos de contabilização, analisando-os e orientando seu processamento, a fim de assegurar
cumprimento do plano de contas adotado.
D Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza para apropriar custo de bens e
serviços.
D Organizar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contáveis para apresentar resultados
parciais em ferais da situação patrimonial, econômica e financeira do órgão.
D Participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento anual, fornecendo
os dados para servirem de base à montagem dos mesmos.
O Planejar e executar auditorias, efetuando perícias. investigações, apurações e exames técnicos, a fim de assegurar o
cumprimento das exigências legais e administrativas.
D Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando
dados estatlsticos.
D Assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis e orçamentos, dando pareceres, a fim de contribuir para a
correta elaboração de políticas e instrumentos de ação nos referidos setores.
D Executar outras tarefas correlatas.

- ,
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CONTADOR MASTER
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Realizar tarefas inerentes às áreas de Contabilidade Pública.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA
-Planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades administrativas e legais, para possibilitar

controle contábil e orçamentário;
-Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando O seu processamento,
adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil;
-Analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta
classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender as exigências legais e formais de

controle;
-Controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos;
-Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos
de terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos fmanceiros da Município;
-Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, contratos, convênios,
acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicaç de recursos repassados,
analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar cumprimento egislação
aplicável, bem como dar pareceres em prestações de contas de convênios;
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-Analisar aspectos financeiros, contápeis e orçamentários da execução de fundos municipais, verificando a correta
aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação
aplicável;
-Analisar atos de natureza orçamen'tária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou
realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno;
,-Planejar, programar, coordenar e realizar exames, pericias e as auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a
organização de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender as
exigências legais;
-Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
-Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
-Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área
de atuação;
-Participar de grupos de trabal!)o e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações elou problemas identificados, opinando,
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos- científicos, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município;
-Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional

COVEIRO
. Promover a abertura de valas para o sepultamento em terra; Efetuar a retirada de restos mortais para translado em caixas

ossárias e ossórios coletivos; Realizar sepultamentos, bem como a colocação de tampas de concreto com o respectivo
rejuntamento e aterro de covas quando do sepultamento em terra; Verificar, por ocasião do sepultamento, a existência
do corpo; Executar outras tarefas correlatas.

ENFERMEIRO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Planejar, organizar, dirigir, executar e avaliar os serviços e assistência de enfermagem, empregando processos de rotina
e/ou específicos, para a proteção e a recuperação da saúde .individual e cO,letiva. Prestando serviços administrativos e
operacionais relativos á equipe de trabalho.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Prestar assistência de enfermagem aos usuários do SUS de acordo com sua competência técnica e legal;
• Planejar e implementar as atividades da equipe de saúde para a prevenção, promoção e recuperação da saúde da
população;
• Realizar cuidados diretos de enfermagem nos casos que requerem mais complexidade e nas urgências e emergências
clinicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada;
• Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, escrever/transcrever medicações, conforme
protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão;
• Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida (criança, adolescente, mulher, adulto, e
idoso) e gêneros;
• No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
..• Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, quando necessário, no domicílio;
• Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
• Organizar, coordenar e participar da criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos,
de saúde mental, etc;
• Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde, auxiliares de enfermagem e
técnicos de enfennagem, com vistas ao desempenho de suas funções.
• Na Unidade de Saúde da Família, cabe ao enfermeiro: Planejar as ações da equipe juntamente com os demais
membros, coordenar as ações dos agentes comunitários e auxiliares ou técnicos de enfermagem de sua equipe, executar
ações especificas do enfermeiro e avaliar a ações empregadas;
• a) Em unidades de saúde d" família com apenas uma equipe, cabe ao enfermeiro: gerenciar administra 'vamente a
equipe e o funcionamento da Unidade de Saúde
• b) Em unidades de saúde da famIlia com duas ou mais equipes, o enfermeiro de cad
gerência da Unidade;
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• Ori nta e zelar pela limpeza e/ou desinfecção e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de
dependência dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;
• Orientar a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado annazenamento dos
equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado
pelo mau uso;
o.e Realizar procedimentos de enfermagem cabíveis especificamente ao enfermeiro nos diferentes ambientes, e nos
domicilios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe;
• Coordenar e auxiliar na busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho
epidemiológico;
• No nível de sua competência, coordenar e executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e
sanitária;
• Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme
planejamento da equipe;
• Realizar anotações e checagem de procedimentos de acordo com as normas estabelecidas pelo código de ética,
preenchendo os formulários, fic.has e outros necessários ao serviço de saúde em questão;
• Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais
patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mal funcionamento, ausência,
transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser
passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata.
• Realizar outras atividades relacionadas à sua área de atuação, mediante solicitação.

ENGENHEIRO CIVIL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Elaborar e supervisionar as atividades no âmbito municipal ligadas aos diversos campos da Engenharia, objetivando
"garantiro seu cumprimento. Viabilizar e orientar construções e manutenções de obras de acordo com os padrões
técnicos exigidos, elaborando e executando, dirigindo e liberando projetos de engenharia civil.
DESCRIÇÃO DETALHADA
O Organizar o cronograma fisico e financeiro das diferentes etapas da construção, dirigindo e fiscalizando a execução
dos trabalhos, desde o assentamento dos alicerces ate a fase final da obra.
O Elaborar termos de referência para contratação de obras e serviços de eng~mharia;
O Elaborar projetos arquitetônicos e complementares (estrutural, elétrico, hidrosanitário, prevenção de incêndios,
captação de águas pluviais, entre outros);
O Fiscalizar a execução dos projetos de engenharia;
O Organizar programas de prevenção de acidentes, inspecionar a segurança do trabalho, dar palestras e treinamentos do
tema segurança no trabalho;
O avaliar as condições requeridas para obras, estudando (j projeto e examinando as características do terreno disponível
para a construção, aplicando as técnicas e determinações legais vigentes;
O Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e elaborando planilha orçamentária de custos, a fim de apresentá-lo
aos superiores imediatos para a aprovação e nos padrões exigidos pelos órgãos concedentes de recursos;
O Preparar e dirigir a execução do programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios
que se fizerem necessários para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras;
O Elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas e obras de pavimentação em geral;
O Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das
especificações técnicas e declarando o fiel cumprimento do contrato;
O Analisar, aprovar e fiscalizar processos e projetos de loteamento quanto aos seus diversos aspectos técnicos; -
aprovar projetos de construção, demolição ou desmembramento de áreas ou edificações particulares;
O Participar da fiscalização do cumprimento das normas de posturas e obras realizadas no município, conforme o
disposto em legislação municipal;
O Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
O Elaborar projetos de engenharia necessários à captação de recursos para obras no município de Nova Olímpia,
conforme as normas técnicas vigentes e as normativas dos órgãos concedentes;
O Organizar e dirigir trabalhos de reparos, conservação e manutenção de construções prej
climáticos e outros motivos.
O Executar outras atividades correlatas.
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FAR UTICO
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: .Realizar serviços de saúde ligados a área de farmácia e vigilância sanitária.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atuar na assistência farmacêutica ao usuário e à equipe de saúde; atuar em equipe
multiprofissional; desenvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, coordenação e implementação de
políticas de saúde e relativas a produtos da área farmacêutica; atuar no controle e gerência de produtos farmacêuticos
efou relacionados à saúde, desenvolvendo atividades de planejamento, pesquisa, seleção (padronização), aquisição
(planejamento /licitação fanálise técnica), desenvolvimento de produtos, produção, manipulação e controle de
qualidade, assim como no planejamento, na logística e no controle de armazenamento, distribuição, transporte,guarda e
"dispensados produtos farmacêuticos; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição
por residentes, estagiários ou voluntários; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade
associadas à sua especialidade; desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a
vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados;
articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e privados, visando a
promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco; planejar e atuarem ações de controle e prevenção à
agravos, epidemias e endemias; promover atividades de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.

FISIOTERAPEUTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Promover o tratamento e a recuperação da saúde de pacientes mediante a aplicação de métodos e técnicas
fisioterapeuticas parareabilitá-los às suas atividades normais da vida diária.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa
de reflexos, de provas de esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade e deficiência funcional dos
órgãos afetados;
..• Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoporoses, seqUelas de acidentes vasculares cerebrais,
poliomielite, lesões raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e
outros;
• Atender a amputados preparando o coto e fazendo treinamento com prótese para possibilitar a movimentação ativa e
independente dos mesmos;
• Ensinar aos pacientes, exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecçôes do aparelho respiratório e
cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercicios especiais a fim de promover correções de desvios posturais e
estimular a expansão respiratória e a circulação sangUínea;
• Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som, infravermelho, laser, eletroterapia e contração muscular, crio e outros
similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminarcom a dor;
• Participar de grupos de trabalhos e ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e ou problemas identificados, opinando,
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos e cientificos , para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao município;
• Realizar matriciamento, ações educativas, grupos terapêuticos entre outros visando acompanhamento da população
de forma descentralizada;
• Realizar outras atividades relacionadas, quando requeridaspor sua chefia imediata.
• Zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência dos ambientes
terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;
..• Promover a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado armazenamento dos
equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado
pelo mau uso;
• Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais
patrimônios públicos que ficarão sob sua- incumbência realizando relatório de mal funcionamento, ausência,
transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há, troca de turno, as informações devem ser
passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata,
• Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia i

FONOAUDIOLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
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Identifi ar oblemas ou deficiências ligadas à comunicação oral dos usuàrios da rede municipal de saúde, empregando
técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação de voz e outros, para
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras
técnicas próprias;
• Encaminhar o paciente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao
melhoramento ou possibilidade de reabilitação;
• Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica;
• Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão de pensamento
.verbalizado, compreensão de pensamento verbalizado e outros;
• Orientar e fazer demonstração de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético auditivo, de dicção
e organização do pensamento em palavras;
• Opinar quanto às possibilidades fonéticas e auditivas do individuo;
• Participarde equipes multi profissionais para identificação de distúrbio de linguagem em suas fonnas de expressão e
audição, emitindo parecer de sua especialidade;
• Manter contato periódico com as unidades de saúde para acompanhara e.volução dos pacientes.
• Zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência dos ambientes
terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;
• Promover a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado armazenamento dos
equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado
pelo mau uso;
• Conferir no inicio e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais
patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mal funcionamento, ausência,
transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser
passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata.
• Executar atividades correlatas, mediante solicitação da chefia imediata.
• Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.

GARI
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar atividades diversas de limpeza e outras atividades ligadas ao cargo.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Percorrer vias públicas seguindo roteiros pré-estabelecidos, coletando, executando a
triagem e colocando o lixo em caçambas apropriadas. Acompanhar o veiculo até o local de descarregamento,
observando normas de segurança e critérios estabelecidos. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nivel de
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.

INSPETOR DE ALUNOS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Zelar pelo bom funcionamento ae escolas, pela segurança dos alunos, das escolas e instituições de ensino municipais;
DESCRIÇÃO DETALHADA
O Monitorar entradae saída dos alunos;
O Acompanhar a movimentação durante os intervalos de aulas;
O Fazer o patrulhamento nos corredores e dependências das unidades de ensino, para garantir que todos os alunos
assistam às aulas e para coibir a entrada de estranhos;
O Zelar pela integridade fisica de alunos;
O Auxiliar em eventos promovidos pelas escolas com finalidades educativos tais quais gincanas, feiras, entre outros;
O Realizar pequenas tarefas de manutenção de emergências quando necessário;
O Transmitirrecados internos entre os funcionários;
O Contatarfamiliares de alunos e funcionários das escolas em casos de necessidade;
O Prestaratendimentos de urgência a alunos e funcionários e encaminhá-los aos órgãos e profissionais competentes;
O Controlara movimentação dos alunos no recinto da Escola e em suas ~mediações, orientando-os quanto a nonnas de
comportamento;
O Informara direção da Escola ou a outros especialistas sobre a conduta dos alunos e com nicar as oc rrências;
O Colaborarna divulgação de avisos e instruções de interesse da administração da Esco
O Atender aos professores, em aula, na solicitação de material escolar e nos proble
aos alunos;
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na execução de atividades cívicas, sociais e culturais da Escola' e trabalhos curriculares complementares de
,
o Col
classe;
O Providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou acidente; p) Dar suporte em sala de aula na ausência
do professor;
O Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.

/

JARDINEIRO
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar serviços de jardinagem.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Efetuar serviços de jardinagem em todo o território do município de acordo com
orientação do superior. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MEDICO CLINICO GERAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
"Prestaassistência médica de acordo com a respectiva especialidade, efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos,
prescrevendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para,diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem estar da comunidade do Município.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Participar da formulação de diagnostico de saúde, realizando levantamentos da situação dos serviços de saúde do
Município, identificando prioridades e contribuindo para determinação dos p'rogramas a serem desenvolvidos.
• Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde publica, direcionando as atividades
médico - sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas.
• Elaborar e coordenar juntamente com outros técnicos o setor a implantação de normas de organização e
funcionamento dos serviços de saúde postos à disposição da população.
• Participar nas definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde,
fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programados.
• Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de
equipamentos e materiais para a área de saúde.
• Prestar atendimento medico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinado o paciente diagnosticando,
prescrevendo o tratamento, prestando orientação, solicitando hospitalização e ou encaminhando para outros serviços, se
necessário.
• Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratórios para fins de diagnostico e
acompanhamento clinico.
• Participar de juntas medicas, avaliando a capacidade laborativa do paciente, verificando as suas condições de saúde,
emitindo laudos para emissão, concessão de licenças, aposentadorias por invalidez, readaptação, emissão de atestados
de sanidade fisica e mental.
• Executar outras tarefas correlatas.

paciente diagnosticando,
ndo para outros serviços, se,

MEDICO GINECOLOGISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Presta assistência médica de acordo com a respectiva especialidade, efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos,
prescrevendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem estar da comunidade do Municfpio.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Participar da formulação de diagnostico de saúde, realizando levantamentos da situação dos serviços de saúde do
Município, identificando prioridades e contribuindo para determinação dos programas a serem desenvolvidos.
• Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde publica, direcionando as atividades
médico - sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas.
• Elaborar e coordenar juntamente com outros técnicos o setor a implantação de normas de organização e
funcionamento dos serviços de saúde postos à disposição da população.
• Participar nas definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde,
.fornecendo subsidios técnicos para a composição dos conteúdos programados.
• Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de
equipamentos e materiais para a área de saúde.
• Prestar atendimento medico preventivo, terapêutico ou de emergência,
prescrevendo o tratamento, prestando orientação, solicitando hospitalização e
necessário.
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para fins de diagnostico e• Re iSl r, analisar e
acompanhamento clinico.
• Participar de juntas medicas, avaliando a capacidade laborativa do paciente, verificando as suas condições de saúde,
emitindo laudos para emissão, concessão de licenças, aposentadorias por invalidez, readaptação, emissão de atestados
de sanidade fisica e mental.
• Executar outras tarefas corr~Iatas.

MEDICO ORTOPEDISTA
São atribuições do Médico Ortopedista, além daquelas já descritas para a função de Médico Clinico Geral: tratamento
das alterações em ossos, músculos e articulações sejam elas congênitas (desde o nascimento), desenvolvidas durante a
vida do paciente, ou por causa de problemas de postura em consequência da idade, acidentes ou doenças. Executar
outras atividades correlatas a especialidade.

MEDICO PEDIATRA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
..Presta assistência médica de acordo com a respectiva especialidade, efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos,
prescrevendo medicamentos ~ realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos de medicina p~eventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem estar da comunidade do Município.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Participar da formulação de diagnostico de saúde, realizando levantamentos da situação dos serviços de saúde do
Município, identificando prioridades e contribuindo para determinação dos Ilrogramas a serem desenvolvidos.
• Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde publica, direcionando as atividades
médico - sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas.
• Elaborar e coordenar juntamente com outros técnicos o setor a implantação de normas de organização e
funcionamento dos serviços de saúde postos à disposição da população.
• Participar nas definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde,
fornecendo subsidios técnicos para a composição dos conteúdos programados.
• Opinar tecnicamente nos. processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de
equipamentos e materiais para a área de saúde.
• Prestar atendimento medico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinado o paciente diagnosticando,
prescrevendo o tratamento, prestando orientação, solicitando hospitalização e ou encaminhando para outros serviços, se
necessário.
• Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratórios para fins de diagnostico e
..acompanhamento clinico.
• Participar de juntas medicas, avaliando a capacidade laborativa do paciente, verificando as suas condições de saúde,
emitindo laudos para emissão, concessão de licenças, aposentadorias por invalidez, readaptação, emissão de atestados
de sanidade física e mental.
• Executar outras tarefas correlatas.

MEDICO VETERINARIO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Atuar na prevenção, controle e erradicação de agravos à saúde única e zoonoses, bem como na prevenção de doenças
transmissiveis aos humanos.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Desenvolver e coordenar campanhas de prevenção de doenças;
• Definir calendário de vacinação animal no município;
• Fazer atendimento clinico no centro de zoonoses municipal;
• Solicitar exames complementares e prescrever medicamentos;
• Acompanhar a recuperação dos animais e monitorar animais com suspeita clinica de agravos à saúde humana;
• Informar a SMS da ocorrência de endemias animais, principalmente as que podem afetar direta ou indiretamente a
saúde humana e participar no controle destas;
• Desenvolver ações de controle dessas endemias;
.• Registrar em formulários próprios todos os procedimentos realizados, para fms
• Promover a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem co
equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preservação d
pelo mau uso;
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• Co erl no inicio e fmal da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais
patrimônios públicos qlleficarão sob sua incumbência realizando relatório de mal funcionamento, ausência,
transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser
passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata.
• Realizar outras atividades relacionadas, quando requeridas por sua chefia imediata.
• Promover ações de vigilância sanitária nos serviços de saúde, na área de medicina veterinária, fiscalizando e
prestando orientações técnicas relativas às condições higiênicas;
• Realizar inspeção sanitária em serviços, estabelecimentos e ambientes de interesse a saúde com fins de identificar
riscos sanitários para o controle.e prevenção da ocorrência de danos e agravos à saúde humana;
• Realizar a inspeção sanitária e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico dos lugares de
produção, manipulação, annazenamento, transportee comercialização de alimentos.

MOTORISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Dirigir e manobrar veículos e transportarpessoas ou cargas. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo e
utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros.
Trabalhar seguindo normas de segurança, primeiros socorros, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Conduzir
veículos automotores como caminhões, caminhonetes, e outros automóveis, seguindo seu trajeto ou itinerário previsto,
""deacordo com as regras de trânsito, para o transportede munícipes, estudantes, servidores, cargas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
O Vistoriar o veículo certificando-se de suas condições de funcionamento.
D Informar defeitos do veiculo, preenchendo ficha especifica no almoxarifado, para ser encaruinhada ao chefe de
manutenção.
O Dirigir o veículo, observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados.
D Controlar a carga e a descarga do material transportado orientando sua arrumação no veiculo para evitar acidentes.
D Recolher o veiculo após jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem da prefeitura.
O Transportarpessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais determinados;
D Dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança das pessoas (pedestres e passageiros);
O Executar serviços de entrega e de retirada de materiais, de documentos, de correspondências, de volumes e de
encomendas, assinando ou solicitando o protocolo que comprova a execução do serviço,
O Zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de utensílios e de documentos transportados;
D Verificar o estado dos pneus, o do nível de lubrificantes, o do combustivel e o da água; verificar e testar os sistemas
de freio e o elétrico, para certificar-se de suas condições;
O Comunicar a falhas do veículo para as chefia superior e solicitar os devidos reparos, vistoriar o veículo,. certificar~se
das condições de funcionamento; providenciar o abastecimento de combustivel, de água e de lubrificante para o veiculo;
D Manter o veiculo limpo (internamente e externamente);
D Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços e zelar pela mesma; executar outras
""tarefascorrelatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.
O Executar outras atividades correlatas as já descritas.

NUTRICIONISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
A - Em Promoção da Saúde
• Planejar e executar ações de educação alimentar e nutricional, de acordo com diagnóstico da situação nutricional
identificado;
• Coletar, consolidar, analisar e avaliar dados de Vigilância Alimentar e Nutricional, propondo ações de
resolutividade, para situações de risco nutricional;
• Identificar grupos populacionais de risco nutricional para doenças crônicas não transmissiveis (DCNT), visando o
planejamento de ações específicas;
• Participar do planejamento e execução de cursos de treinamento e aperfeiçoamento para profissionais da área de
saúde;
• Participar da elaboração, revisão e padronização de procedimentos relativos a área de alimentação e nutrição;
• Promover, junto com a equipe de planejamento, a implantação, implementação e o acompanhamento das ações de
Segurança Alimentar e Nutricional;
• Integrarpólos de educação permanente visando o aprimoramentocontínuo do os de todos os níveis
do Sistema Único de Saúde;
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• De env lver, implantar e implementar protocolos de atendimento nutricional adequado às características da
população assistida;
..• Discutir com gestores de saúde, em parceria com outr,os coordenadores/supervisores da atenção básica, a efetiva
implantação de fluxos e mecanismos de referência e contra referência, além de outras medidas necessárias para
assegurar o desenvolvimento de ações de assistência à saúde e nutrição;
• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das
atribuíções,
• Ficam definidas coino atividades complementares do nutricionista na Área de Saúde Coletiva - Atenção Básica de
Saúde, Promoção da Saúde:
• Integrar fóruns de controle social, promovendo articulações e parcerias intersetoriais e interinstitucionais;
• Participar da execução e analise de inquéritos e estudos epidemiológicos, em nível local ou regional, visando o
planejamento de ações especificas;
• Participar de equipes multiprofissionais destinadas à promoção e implementação de eventos direcionados à clientela
assistida;
• Promover, participar e divulgar estudos e pesquisas na sua área de atuação, promovendo o intercâmbio técnico-
científico;
• Avaliar o impacto das ações de alimentação e nutrição na população assistida;
• Realizar visitas domiciliares identificando portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição,
promovendo o atendimento nutricional adequado;
• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área.
B - Em Assistência à saúde
• Identificar portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado;
• Identificar portadores de doenças crônicas não transmissíveis, para o atendimento nutricional adequado;
• Prestar atendimento nutricional individual, em ambulatório ou em dqmicilio, elaborando o diagnóstico nutricional,
com base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos;
• Elaborar a prescrição dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a a evolução do estado nutricional
do cliente;
• Solicitar exames complementares à avaliação nutricional, prescrição dietética e evolução nutricional do cliente,
quando necessário;
• Registrar, em prontuário do cliente, a prescrição dietética, a evolução nutricional;
• Orientar o cliente e/ou familiares/responsáveis, quanto às técnicas higiênicas e dietéticas, relativas ao plano de dieta
estabelecido;
• Promover educação alimentar e nutricional;
• Referenciar a clientela aos níveis de atenção de maior complexidade, visando a complementação do tratamento,
sempre que necessário;
• Integrar as equipes multiprofissionais nas ações de assistência e orientação, desenvolvidas pela Unidade de Saúde,
em especial na prevenção, tratamento e controle das doenças crônicas não transmissíveis;
• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das
atribuições.
• Ficam definidas como atividades complementares do nutricionista na Área de Saúde Coletiva - Atenção Básica de
Saúde, Assistência à Saúde:
• Prescrever suplementos nutricionais, bem como alimentos para fins especiais, em conformidade com a legislação
vigente, sempre que necessário; .
• Interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo os procedimentos complementares na
assistência ao cliente;

•
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OPERADOR DE MAQUINAS I
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: . .
Desempenhar as tarefas relacionadas com a operação de máquinas pesadas, efetuando serviços de abertura e aterro de
valas, bueiros, serviços de drenagem de ruas, terrenos e estradas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
D Operar motoniveladoras, pá carregadeiras, rolo compactador, retro escavadeira, escavadeiras hidráulicas, rolos
compactadores, tratores e outros, para execução de serviços de escavação, terraplana m, nivelamento de solo,
pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre o os;
O Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os coman s de marcha para
posicioná-Ia conforme as necessidades do serviço;
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O Op ar ecanismos de tração e movimentação dos implementas da máquina, acionando pedais e alavancas de
comando, para escava:, carregar, m.over e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos;
O Zelar pela boa qualidade do servIço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários a fIm
de garantir sua correta execução; ,
O Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina a fIm de evitar
'possíveis acidentes; ,
O Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do
equipamento;
O Recolher ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-a corretamente estacionada;
O Observar diariamente os pneus, o nível da água do sistema de arrefecimento, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios,
embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.;
O Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados,
efetuar os testes necessários;
O Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível,
conservação e outras ocorrência, para controle da chefia;
O Executar outras tarefas correlatas.

OPERADOR DE MAQUINAS II
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desempenhar as tarefas relacionadas com a operação de máquinas pesadas, efetuando serviços de abertura e aterro de
valas, bueiros, serviços de drenagem de ruas, terrenos e estradas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
O Operar motoniveladoras, pá carregadeiras, rolo compactador, retro escavadeira, escavadeiras hidráulicas, rolos
.compactadores, tratores e outros, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo,
pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros;
O Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para
posicioná-la conforme as necessidades do serviço;
O Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de
comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos;
O Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fIm
de garantir sua correta execução;
O Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fIm de evitar
possíveis acidentes;
O Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do
equipamento;
O Recolher ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-a corretamente estacionada;
O Observar diariamente os pneus, o nível da água do sistema de arrefecimento, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios,
embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.;
O Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados,
efetuar os testes necessários;
O Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível,
conservação e outras ocorrência, para controle da chefia;
.O Executar outras tarefas correlatas.

PEDREIRO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenh.os, esquemas e especificações,
utilizando processos e instrumentos pertinentes ao oficio para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares.
DESCRIÇÃO DETALHADA
O Verificar as características das obras, examinando plantas e especificações técnicas;
O Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho;
O Orientar na composição de mistura, cimento, areia, cal, pedra, dosando as quantidades para obte~ argamassa desejada;
O Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins;
O Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares;
O Rebocar estruturas construídas;
O Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estrutur • J
O Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas;
O Operar betoneira;
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o Exe t utras tarefas de mesma natureza e nivel de dificuldade;
O Manter limpos e organizados seus instrumentos e local de trabalho;
D Executar serviços de manutenção e pequenas construções de alvenari~ concreto e outros materiais, assentando pisos
cerâmicos, tijolos, azulejos etc. revestindo paredes, tetos e lajes, bem como dando o acabamento final exigido ao
trabalho;
O Construir bases de concreto ou de outro material;
EfetuarD o assentamento de batentes, portas e janelas, utilizando-se de instrumentos pertinentes ao oficio e de acordo
com as especificações de plantas, desenhos e ordens de serviço;
O Preparar o material a ser utilizado nos trabalhos e reparos em geral;
RealizarD outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.
Coordenar a preparação de publicações e documentos para arquivo, selecionando os papéis administrativos que
periodicamente se destinem à incineração, de acordo com as normas que regem a matéria;

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
1. Docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes

atribuições:
Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua

responsabilidade.
Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de acordo

com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino.
Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto político

pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino.
Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos.
Informar á equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula.
Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e

aprendizagem.
Participar de reuniões e eventos da instituição educacional.
Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo.
Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento.
Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e aprendizagem,

de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra.
Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento

individualizado.
Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos e

eventos educacionais.
Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de

conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula.
Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando.
Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução da

proposta pedagógica. .
Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho.
Participar das atividades do colegiado da instituição educacional.
Manter a pontualídade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação pedagógica da

instituição educacional quanto ás obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma.
Zelar pela integridade fisica e moral do educando sob sua responsabilidade.
Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros.
Participardo processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular.
Prepararo aluno para o exercicio da cidadania.
Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional.
Orientaro aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos.
Zelar pelo cumprimento da legislação educacional.
Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional.
Executar outras atividades inerentes à função.

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
1. Docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamenta

atribuições:
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form~ a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua

Ministrar aulas de
responsabilidade.

- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional de acordo
com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. ~ '
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonãncia com o projeto político
pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino.

Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos.
Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula.
Planejar, executar e. avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino eaprendizagem.
Participar de reuniões e eventos da instituição educacional.
Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo.
Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento.
Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e aprendizagem,

de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra.
Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento

individualizado.

Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos e
eventos educacionais.

Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de
conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula.

Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando.
Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução da

proposta pedagógica.
Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho.
Participar das atividades do colegiado da instituição educacional.
Manter a pontualidade e assiduidade diària, comprometendo-se com a administração e coordenação pedagógica da

instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma.
Zelar pela integridade flsica e moral do educando sob sua responsabilidade.
Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros.
Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular.
Prepararo aluno para o exercício da cidadania.
Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional.
Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos.
Zelar pelo cumprimento da legislação educacional.
Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição eduéacional.
Executar outras atividades inerentes à função.

à realização de
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PSICOLOGO
DESCRiÇÃO SUMÁRIA:
Prestar atendimento psicológico, emitir parecer técnico, programar, desenvolver e ou acompanhar serviços, participar de
equipe multi profissional. Realizar atendimentos psicológicos através de entrevistas, observando reações e
comportamentos do individuo. Coordenar, orientar, planejar e executar tarefas especializadas referentes ao estudo do
comportamento humano, dinâmico da personalidade, com vistas a orientação psicopedagógica, ocupacional, clínica,
atendimento individual e desenvolvimento pessoal.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico,
para acompanhamento, atendimento e ou encaminhamento a outros serviços especializados;
"0 Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de cunho preventivo, através de sessões individuais e
grupais;
• Participar de programa de saúde mental, através de atividades, com a comunidade, visando o esclarecimento e co-
participação;
o Participar na elaboração de normas programáticas de materiais e de ins
atividades de área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objeti
• Atuarjunto ao Centro de Referência de Assistência Social- CRAS, se de
• Realizar acompanhamento funcional de forma interdisciplinar;
• Realizar visitas domiciliares;
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• At r. TI orientação e na ,educação em saúde, em seu nível de especialização, com vistas à prevenção primária e
secundária de doenças, e partIcularmente, á promoção de saúde e de qualidade de vida, tanto individualmente como por
meJO de cursos, palestras, campanhas e programas educativos;
• Participa~ da equ~pe multiprofiss,ional, em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões técnicos
propostos, visando o mc~e~ento,apnffioramento e desenvolvimento de áreas de trabalho de interesse da instituição;
• Zela~pela con~denclahdade d~s documentos que contenham infonnações referentes ao seu exercício profissional;
• Realizar acolhimento e encammhamento para a rede de apoio;
• Promover articulação da rede social da região;
• Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato.

PSICOLOGOI
DESCRI CÃO SINTÉTICA
.Realizar tarefas inerentes às áreas de psicologia.
DESCRI CÃO ANALÍTICA
Realizar atendimento psicológico através de entrevistas observando reações e comportamentos individuais;
Analisar a influência de fatores que atuam sobre o individuo, aplicando testes, participando de reuniões e utilizando
outros métodos de verificação para o diagnóstico e tratamento a ser dispensado;
Dar orientação quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a interação social
do indivíduo;
Atuar na correção e prevenção de distúrbios psiquicos, utilizando-se de metidos e técnicas para estabelecer os padrões
nonnais de comportamento;
Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para o diagnóstico e tratamento de enfennidades;
Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação do desempenho de pessoal de testes e
entrevistas a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal;
Planejar, coordenar elou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio,
pesquisando novas metodologias de trabalho;
Executar outras tarefas correlatas.

RECEPCIONISTA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atender ao contribuinte, prestar orientações, receber, encaminhar, conduzir e despachar
expedientes e orientar o público .
.DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prestar infonnações relacionadas com a repartição; fazer pequenos reparos em aparelhos
telefônicos e mesas de ligação; executar serviços de expedição e orientação ao público; pequenos serviços datilográficos
e de digitação; receber, informar e encaminhar o público aos órgãos competentes, orientar e infonnar o público, bem
como solucionar pequenos problemas sobre assuntos de sua alçada; controlar e fiscalizar a entrada e saída de público,
especialmente em locais de grande afluência, orientar, distribuir e verificar as tarefas de guarda e limpeza nas
repartições; responsabilizar-se pela afixação de avisos, ordens da repartição e outros informes ao público; receber e
encaminhar as sugestões e reclamações das pessoas que atender; anotar e transmitir recados; executar tarefas afins.

SECRETARIO ESCOLAR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: .
Coordenar e/ou executar todas as atividades de escrituração escolar, cumprindo normas e procedimento estabelecidos.
DESCRIÇÃO DETALHADA
O Responder, perante o diretor, pela regularidade e autenticidade dos registros da vida escolar dos alunos a cargo da
secretaria;
O Cumprir e fazer cumprir nonnas legais, regulamentos, decisões e prazos estabelecidos para a execução dos trabalhos
de responsabilidade da secretaria;
O Assinar. todos os documentos escolares que, conforme normas estabelecidas pela administração superior devam
conter sua assinatura;
O Responsabilizar-se pela guarda dos livros e papéis;
.n Organizar a fluidez do setor, os documentos assinados pelo superior;
O Orientar a clientela, informando-a sobre o funcionamento da atividade, referente a: documentos exigidos para
matrícula, horários, dias de aula e demais itens intervenientes a sua participação, a fim de que os alunos tenham todas as
informações necessárias sobre a atividade de ensino;
O Efetu~.rmatríc~las de alunos, preenchendo requerimentos, fichas e forÍnulários, con~ indo documentos e anexando-
os ao processo;
O Controlar e atualizar a ficha individual dos alunos, registrando a casa mês, carga
notas de avaliações, a fim de efetuar no termino do semestre, o calculo da média fi
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O Efe ar ~ontagem das pastas individuais dos alunos, relacionando e anexando os documentos e periodicamente
efetuando vefJficações, a fim de mantê-las atualizadas, conforme exigência legal;
O Prepararhistóricos escolares e transferências, através dos levantamentos 'dos itens necessários na documentação dos
alunos, classificando, relacionando, datilografando e conferindo a fim de assegurar-se da exatidão das informações e
atender as solicitações;
O Redigir correspondências, memorandos, oficios, circulares e outros textos, obedecendo os padrões estabelecidos de
forma e estilo, a fim de atender as exigências administrativas do trabalho, frente a Secretaria de Educação,
estabelecimentos escolares e outros órgãos;
O Preencher mapas estatísticos exigidos pela secretaria de Educação e outros órgãos, efetuando levantamentos,
cálculos, registros e classificando informações;
O Digitar certificados, declarações, correspondências, demonstrativos, relatórios, provas, atendo-se aos conteúdos a
serem copiados, a fim de assegurar-se da fidelidade das informações;
O Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.

TECNICO AGRICOLA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestar assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção agropecuária,
comercialização e procedimentos de biosseguridade. Executam projetos agropecuários em suas diversas etapas.
Planejam atividades agropecuárias, verificando viabilidade econômica. Promovem organização, extensão e capacitação
rural.
DESCRiÇÃO DETALHADA
O Orientar as creches e escolas quanto à condução de hortas comunitárias.
O Orientar agricultores quanto ao manejo e conservação de solo, uso adequado dos defensivos.
O Repassar aos agricultores as novas tecnologias de cultivo, através de reuniões técnicas de campo.
O Cadastraras propriedades rurais e manter o cadastro atualizado.
O Elaborar o plano integrado da propriedade orientando o produtor quanto a aptidão de sua propriedade.
O Orientar sobre preservação ambiental, sobre coleta de amostras para análises e exames; sobre preparo, correção e
conservação de solo;
OrientarD sobre época de plantio, tratos culturais e colheita;
O Orientar na definição e manejo de equipamentos, máquinas e implementos;
O Orientar construções e instalações agropecuárias;
O Orientar sobre formas e manejo de irrigação e drenagem;
O Orientar manejo integrado de pragas e doenças;
O Orientar sobre uso de equipamentos de proteção individual (EPI);
'ü Orientarno beneficiamento de produtos agropecuários;
O Orientarna legalização de empreendimentos agropecuários;
O Orientar escolha e manejo de pastagem e forrageiras;
O Orientar alimentação, manejo, compra e venda de animais;
O Orientar os agricultores na execução racional do plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento das espécies
vegetais;
O Proceder à coleta e a análise de amostras da terra e determinar a composição da mesma, assim como o fertilizante
mais adequado;
O Orientar e coordenar os trabalhos de defesa contra intempéries e outros fenômenos que possam assolar a agricultura;
O Elaborar e executar projetos compatíveis com a formação profissional;
O Acompanhar os trabalhos de jardinagem, prestando orientação técnica aos encarregados de turmas de jardineiros;
O Elaborar plano de crédito agrícola para agricultores.
O Executar outras atividades correlatas ao cargo.

TECNICO EM CONTABILIDADE
DESCRiÇÃO SUMÁRIA:
Participar da execução de tarefas referentes a administração financeira e contábil.
DESCRiÇÃO DETALHADA
O Auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, envolvendo o plano de contas, O sistema de
'livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil, orçamentário e patrimonial;
O Conduzir a análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das o rações realizadas,__de natureza
orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura; /
O Acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, exa . odo empenh ~de despesas em
face da existência de saldo nas dotações;
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O Executar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis errospara assegurar a correção das operações contábeis; ,

O Au~iliar na elabo~ação de balanços, balancetes, notas explicativas, mapas e outros demonstrativos financeirosconsolidados da Prefeitura; .

O Informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que visem a melhorcoordenação dos serviços contábeis;

O Organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, transcrevendo dados eemitindo pareceres;
O Supervisionar o arquivamento de documentos contábeis;
O Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe;
O Organizar, elaborar e analisar prestações de contas;

O Extrair, registrar, conferir e controlar empenhos, notas de caixa de recebimento, notas de caixa de pagamentos,
cheques e autorizações de pagamentos;

O Auxiliar no controle dos suprimentos de fundos concedidos, efetuando a baixa de responsabilidade quando daprestações de contas;
O Expedir comunicados internos;
--O Auxiliar na conferência e classificação dos movimentos da tesouraria;
O Fazer conciliações de extratos bancários;
O Auxiliar na elaboração de balancetes orçamentários e financeiros;
O Auxiliar na elaboração de demonstrativos de fundos pendentes e concedidos;
O Realizar a prestação de contas de convênios, contratos de repasse e outÍ"osinstrumentos de transferências de recursos;
O Auxiliar o contador na elaboração do controle de custeio;
O Auxiliar na elaboração de relatórios de atividades desenvolvidas pelo órgão;
O Executar outras tarefas correlatas.

I

TECNICO EM ENFERMAGEM
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: .

Assistir ao Enfermeiro de acordo com a Lei Federal n' 7.498/86 - artigos 12 e 15 e Decreto n' 94.406/87 _ artigo 10,
inciso I, II e III e artigo 13. Prestar assistência em enfermagem ao usuário do SUS de acordo com os princlpios de ética
e capacidade técnica estabelecidos para a categoria profissional, sob supervisão de um profissional enfermeiro e, para
profissionais atuantes no SAMU sob orientação de um médico regulador. Atuar em conformidade com o código de ética
estabelecido pelo COREN
DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Prestar assistência de enfermagem aos usuários do SUS de acordo com sua competência técnica e legal
• Colaborar no planejamento e implementação das atividades da equipe de saúde para a prevenção, promoção e
'recuperação da saúde da população

• Executar cuidados de rotina, que compreendem, entre outros, preparar as pessoas para consultas, exames e
tratamento, ministrar medicamentos, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia e vacinas, fazer a esterilização de materiais,
prestar cuidados de higiene e conforto, auxiliando também na alimentação;
• Zelar pela limpeza e/ou desinfecção e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência dos
ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;
• Promover a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado armazenamento dos
equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizadopelo mau uso;

• Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, e nos domicílios, dentro do planejamento de ações
traçado pela equipe;

• Se necessário, notificar e realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho
epidemiológico;

• No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
• Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme
planejamento da equipe;

• Realizar anotações e checagem de procedimentos de acordo com as nOrmas estabelecida pelo código de ética,
preenchendo os formulários, fichas e outros necessários ao serviço de saúde em questão;
.• Conferir no início e [mal da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, mate
patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de m
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transfe enc para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser
passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata.
• Realizar outras atividades relacionadas à sua área de atuação, mediante solicitação.

TECNICO EM RADIOLOGIA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia; operar apareJhos médicos e odontológicos para produzir
imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. Preparar pacientes e realizam exames e
radioterapia; prestam atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas práticas,
normas e procedimento de biossegurança e código de conduta,
DESCRIÇÃO DETALHADA,
• Organizar equipamento, sala de exame e material:
• Averiguar condições técnicas de equipamentos e acessórios; calibrar o aparelho no seu pa-drão;
• averiguar a disponibilidade de material para exame;
• montar carrinho de medicamentos de emergência; organizar câmara escura e clara.
• Planejar o atendimento:
• Adaptar agenda para atendimento de pacientes prioritários;
• ordenar a seqUência de exames;
• receber pedido de exames e ou prontuário do paciente;
• cumprir procedimentos administrativos;
• auxiliar no planejamento de tratamento radioterápico.
• Preparar o paciente para exame e ou radioterapia:
• Verificar condições físicas e preparo do paciente;
• providenciar preparos adicionais do paciente;
• retirar próteses móveis e adornos do paciente;
• higienizar o paciente;
• efetuar sustentação de mamas.
• Realizar exames e ou radioterapia:
• Solicitar presença de outros profissionais envolvidos no exame;
• ajustar o aparelho conforme o paciente e tipo de exame;
• adequar a posição do paciente ao exame; imobilizar o paciente;
• administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica;
• acompanhar reações do paciente ao contraste e medicamentos; processar filme na câmara escura; avaliar a
qualidade do exame;
• submeter o exame à apreciação médica; complementar exame;
• limitar O campo a ser irradiado com placas de chumbo;
• tirar fotografias e slides intra e extrabucais e do corpo; confeccionar moldagens e modelos ortodônticos;
• fazer traçado cefalométrico manual ou computadorizado.
• Prestar atendimento fora da sala de exame:Deslocar equipamento;
• eliminar interferência de outros aparelhos; determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame;
• isolar área de trabalho para exame,
• Finalizar exame: Remover o equipamento do paciente ou vice-versa;
• limpar o paciente após o exame;
• manter o paciente sob observação após o exame;
• imprimir resultado de exames, a partir do arquivo eletrônico;
• entregar protocolo ao paciente ou responsável;
• entregar exame ao médico, paciente ou responsável.
• Trabalhar com biossegurança: Providenciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos; paramentar-se;
• usar EPI (luvas, óculos, máscara, avental, protetor de gônadas e tireóide);
• oferecer recursos de proteção a outros profissionais presentes e acompanhantes;
• usar dosimetro (medição da radiação recebida); minimizar o tempo exposição
• substituir medicamentos e materiais com validade vencida;
• acondicionar materiais radioativos para transporte ou descarte;
• acondicio-nar materiais perfurocortante para descarte;
• submeter-se a exames periódicos.
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• Manipular materiais radioativos.
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

TECNICO EM VIGILANCIA SANITARIA
Executar serviços de fiscalização no setor de saúde, fazendo constantes inspeções em hospitais, pronto atendimento e
farmácias. Fiscalizar Supermercados, Mercearias, Bares, Restaurantes e Lanchonetes sobre sua higienização,
inspecionando a qualidade e vencimento dos produtos comercializados, com fundamentação no Código de Defesa do
Consumidor. Fazer inspeção nos abatedouros municipais, fazendo inspeção dos animais e possíveis zoonozes,
possuindo o fiscal poder para condenação total ou parcial do animal. Fazer uma análise prévia de todas as fábricas e
casas comerciais que requererem o alvará de licença, analisando o local e as condições de trabalho de seus funcionários,
inclusive fazendo medição do local. Fazer, a pedido do Ministério Público, a investigação dos acidentes de trabalho nos
quais ocorram amputação de algum órgão ou morte do trabalhador. Fazer o controle sobre a venda dos remédios
psicotrópicos comercializados' nas farmácias do município, devendo checar e corrigir o livro de anotações
trimestralmente. Trabalhar em conjunto com a FUNASA (Fundação Nacional de Saúde) em campanhas de
conscientização junto à população para o controle do mosquito "aedes aegipty", transmissor da dengue. Fazer inspeção
dos locais de produção e utensílios usados pelas pessoas que requerem o Registro de Alimentos no SIMIPOA (Serviço
de Inspeção Municipal/Produtos de Origem Animal), fornecendo o registro ou autuando a pessoa, vindo a requerer as
alterações que sejam necessárias para se conseguir o registro. Atender e tentar resolver, quando possível, as reclamações
dos cidadãos do município, atendendo a legislação do Código Sanitário do Paraná e Código de Postura Municipal.
Executar outras tarefas correlatas.

TECNICO ESPORTIVO
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Realizar tarefas inerentes às áreas de Esportes e para desportistas.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA
-Planejar e organizar programas de iniciação esportiva nas diversas modalidades esportivas e para desportivas;
-Receber ordem de programação das atividades a serem desenvolvidas;
-Programartreinamento e atividades;
-Elaborar programas de acordo com a faixa etária a ser atendida;
-Adequar as atividades fisicas às condições dos praticantes;
-Identificar os procedimentos adequados a serem aplicados durante as atividades;
-Definir testes físicos;
-Fixar objetivos e metas;
-Realizar avaliação dos praticantes das atividades;
-Desenvolver programas de iniciação esportiva e treinamento nas diversas modalidades esportivas e paradesportivas;
-Aplicar diversas atividades programadas para cada faixa etária (esporte, dança, ginástica, artes marciais e lazer);
-Orientar as pessoas atendidas a manterem a prática permanente de atividade fisica;
-Orientar sobre regras, técnicas e táticas esportivas;
-Realizar controle estatistico dos beneficiários dos programas;
-Aplicar testes funcionais;
.-Avaliar os resultados obtidos com o procedimento aplicado;
'-Desenvolver treinamento com dados das avaliações realizadas;
-Corrigir os erros dos participantes e orientar as posturas adequadas durante ~ p~ática;
-Promover melhora nas qualidades fisicas, motoras e técnicas, conforme o publIco alvo;
-Orientar aspectos comporta mentais, sociais, morai.se ético; .' . .
-Observar os relatórios dos aspectos psicológicos, nutricionais e médIcos dos beneficlános;
-Controlar material de trabalho;
-Selecionar os instrumentos adequados à prática esportiva que será desenvolvida;
-Controlar o material necessário para O desenvolvimento das atividades;
-Fazer pedido de material, quando necessário, para o desenvolvimento das atividades;
-Coordenar atividades fisicas es'portivas e paradesportivas;
-Organizar comissão técnica. Integrar os membros da comissão;
-Promover eventos;
-Verificar o local das atividades;
-Marcar horário e O local das atividades;
-Comunicar a data e o local dos eventos aos interessados;
-Programar transporte, alimentação e hospedagem;
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-Redi re tórios técnicos periódicos;
-Realizar e participar de reuniões. Identificar necessidades de intervenção profissional;
-Cadastrar beneficiário;
-Selecionar atletas;
-Coletar dados técnicos e fisicos;
-Intervir nos processos competitivos;
-Analisar as condições de competição de infraestrutura e higiene;
-Treinar atletas para objetivo fixados;

, -Intervir com ações táticas e técnicas na competição e treinamento e avaliar;
-Orientar o comportamento do atleta na competição;
-Coletar dados estatísticos da competição;
-Realizar outras atribuições correlatas.

TELEFONISTA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar trabalhos rotineiros de atendimento teleIonico,
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: : Realizar atividades relacionadas à execução de trabalhos de recebimento e realização
de ligações telefônicas internas e externas, com a seguinte especificação: Atender chamadas telefônicas e realizar
ligações telefônicas internas e externas; Controlar permanentemente o painel, observando os sinais emitidos e
atendendo as chamadas telefônicas; Manejar a mesa telefônica, movimentando chaves, interruptores e outros
dispositivos; Atender e transferir ligações internas e externas; Zelar pelo equipamento, comunicando defeitos,
solicitando consertos e manutenção; Registrar a duração das ligações; Atender pedidos de informações solicitadas;
Anotar recados e registrar chamadas; Executar tarefas de apoio administrativo referente a sua área de trabalho; Executar
outras atividades que tenham correlação com as atribuições do cargo.

TESOUREIRO
.-Assegurar a concretização das orientações financeiras definidas superiormente; - Participar em reuniões periódicas de
coordenação da Área de Administração Geral e Finanças; - Elaborar propostas devidamente fundamentadas que visem à
melhoria do funcionamento da Tesouraria e submetê-las a apreciação superior; - Realizar requerimento de duodécimo
ao Executivo Municipal ; - Efetuar os recebimentos de valores repassados pelo Executivo Municipal, e dar deleso
respectivo documento de quitação; - Efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas; - Elaborar diariamente
a Folha de Caixa (Diário de Caixa); • Elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; - Proceder à guarda, conferência e
controle sistemático do numerário e valores de Caixa e Bancos; - Controlar o movimento das contas bancárias, através
do sistema informatizado instalado na Tesouraria, com o objetivo de poder elaborar o Resumo Diário de Caixa; -
Assinar os cheques e ordens de transferência bancária e recolher as restantes assinaturas; - Efetuar os depósitos,
transferências e levantamentos, tendo em atenção à rentabilização dos valores; - Assistir à verificação do estado de
responsabilidade do tesoureiro~ efetuado por quem for nomeado para verificar os fundos, montantes e documentos
entregues à sua guarda, através de contagem física do numerário e documentos sob a sua responsabilidade; - Assegurar
o depósito das receitas em instituição bancária e proceder ao seu registro no Diário de Caixa e no Resumo de
Tesouraria; - Enviar, diariamente, para a Contabilidade os originais e duplicados da Folha de Caixa (Diário de
Tesouraria) e do Resumo Diário de Tesouraria, acompanhados dos duplicados das Guias de Recebimento (Guias de
Receita) e de todos os restantes documentos; - Recepcionar os duplicados dos Diários de Caixa e dos Resumos de
Tesouraria e arquivá-los; - Executar outras funções que lhe sejam pertinentes em razão do cargo que ocupa .• Proceder o
arquivamento constante de todos documentos referentes a tesouraria.

'J

TRATORISTA
I DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Compreende as atividades de lavrar, arar e preparar a terra para plantio aos agricultores de pequeno e médio porte do
Município.
2 DESCRIÇÃO DETALHADA:
Preparar a terra de pequenos e médios produtores para o plantio de produtos agrícolas no Município; Manter o
equipamento sob sua responsabilidade em perfeita ordem; Verificar o combustível e o óleo do motor do equipamento
diariamente; Comunicar ao seu chefe imediato qualquer avaria acontecida no equipamento sob sua responsabilidade;
Trabalhar exclusivamente através de escala de serviço fornecido pela sua chefia imediata; Exercer a sua atividade com
zelo e dedicação, atendendo todos os munícipes conforme programação; Manter o equipamento em perfeita ordem, isto
é, limpo, para isso lavá-lo uma vez por semana; Manter o equipame to em perfeitas condições de uso quando
necessário, observando as trocas de óleo do motor e freio, as co ições do material rodante, isto é pneus, e
rigorosamente lubrificado; Manter na mesma ordem os implemento agrícolas cessários para o funcionamento do
trator.
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VIGIA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Zelar pelo patrimônio público, exercendo vigilância dos prédios e outros bens municipais, verificando e inspecionando
qualquer anormalidade elou irregularidade, bem como tomando as providências necessárias para evitar danos e
procurando sanar as irregularidades porventura encontradas elou acionar autoridades competentes para fazê-lo, a fim de
promover a ordem e segurança dos estabelecimentos.
DESCRIÇÃO DETALHADA
O Executar, sistematicamente, ronda nas dependências da entidade, verificando a abertura e o fechamento de portas e
janelas, bem como desligando máquinas e aparelhos elétricos que porventura estejam ligados. Prestar assistência aos
visitantes, zelando pela ordem e segurança.
O Atentar para sinais (luzes, ruídos,etc.) que indiquem comprometimento da segurança, devendo tomar as providências
cabíveis para evitar a ocorrência de furtos, roubos, incêndios e outros acidentes.
O Controlar o acesso de funcionários aos setores fora do horário de expediente. Anotar todos os fatos irregulares
ocorridos durante o seu turno de trabalho, comunicando tais ocorrências ao superior imediato.
O Zelar pelo cumprimento das normas internas estabelecidas, informando ao superior imediato, os problemas gerais
ocorridos.
O Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos, durante e após o expediente normal de trabalho, tomando medidas
preventivas em caso de identificação de irregularidades, contribuindo com a ordem e a segurança dos locais
determinados.
O Possibilitar a tomada de medidas preventivas e/ou corretivas, mantendo a autoridade superior ou órgão competente
informado acerca de quaisquer irregularidades elou anormalidades.
O Zelar pelos equipamentos e materiais utilizados, providenciando a liro o, conservação e guarda dos
mesmos, bem como manter limpo e organizado o local de trabalho.
O Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo.
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- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

SUPERIOR - MÉDIO - TÉÓIICO
PORTUGUÊS:
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras _ Sinônimos,
Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero _
masculino e feminino; Número - singular e plural) e Interpretação de Texto. - Emprego dos pronomes. Regência
nominal e verbal. Concordância nominal e verbal.
MATEMÁTICA:
Operaçôes com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medidas brasileira.
Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juros
simples. Equação de 10 e 20 graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo.
CONHECIMENTOS GERAIS:
Atualidades e Aspectos Políticos: Pais, Estado do Paraná e Municipio de Nova Olimpia; História e Geografia do Pais,
Estado do Paraná e Municipio de Nova Olímpia

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia do
Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre Amarela,
Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e
Saneamento Básico, Vil'ilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água,
Controle Qualidade da Agua, Avaliação de Risco Ambiental e Sanitário.

AGENTE DE SAUDE
O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACSIESF; O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças;
Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento as famílias);
Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; Planejamento; Meio Ambiente: (Água,
solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose)
.Hanseniase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e
Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação,
Pré-Natal e o ACS) Riscos na Gravidez) Direito da Gestante) cuidados básicos ao recém nascido) imunização,
Puerpério: Um tempo para o Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e
Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infilncia, Acidentes e Violência à Criança) Puberdade e Adolescência,
Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes).

AGENTE TRIBUTARIO 11
I - DIREITO CONSTITUCIONAL. Dos direitos e garantias fundamentais. Dos Municipios. Da Administração Pública.
Dos Servidores Públicos. Da fiscalização contábil) financeira e orçamentária. Da tributação e do orçamento. Das
limitações do poder de tributar. Dos impostos da União. Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal. Dos impostos
dos Municípios. Das finanças públicas. Da ordem econômica e financeira. Dos princfpios gerais da atividade
econômica. Lei de Responsabilidade Fiscal. 11 - DIREITO TRIBUTARIO. Código Tributário Nacional. Código
Tributário Municipal. Competência tributaria. Impostos. Taxas. Contribuição de melhoria. Obrigação tributária Crédito
tributário. Administração tributaria. 111- DIREITO ADMINISTRATIVO. Administração Pública. Atos administrativos.
Licitação. Contratos administrativos. Serviços públicos e administração indiretalEntidades Paraestaduais. Domínio
Público (Bens Públicos). Responsabilidade Civil da administração. Controle da administração pública. Improbidade
administrativa. Processo administrativo e sindicância. Tomada de contas especial. IV - DIREITO FINANCEIRO.
Noções introdutórias: As necessidades públicas e a atividade financeiro do Estado; Ciência das Finanças e Direito
"Financeiro;O Direito Financeiro no quadro da Ciência do Direito; Definição e princípios. Conteúdo; Normas Gerais de
Direito Financeiro. Receita Pública: Entradas e receitas. Classificação das receitas; Receitas derivadas. Receitas
tributárias. Imposto. Taxa e contribuição de melhoria. Empréstimo compulsório. Contribuições. Repartição das receitas
tributárias; Receitas originárias, Teoria dos preços. Taxa e preço; Federalismo fiscal. Despesa pública; Conceito e
caracteristicas; Despesas obrigatórias, constitucionais, legais e facultativas. Despesas com pessoal (Lei de
Responsabilidade Fiscal); Regime Juridico; Orçamento; Conceito. Origem. gime juridico do orçamento público.
Direito Constitucional orçamentário. Princípios orçamentários; Leis orçame árias PIan ....Plurianual. Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Lei Orçamentária anual; O orçamento na Lei n. 4.320 4 e na i de Responsabilidade Fiscal;
Tramitação legislativa. Iniciativa. Emendas. Promulgação; Orçame rtici tivQ. Fi~calização financeira e
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or?a?, tár ; Tipos de controle; Controle interno e externo; Lei de Responsabilidade Fiscal. Origem, O F,M,I e a
,ex,l~enCIado. c?ntrole; FederalIsmo. Normas nacionais; Receitas e despesas. Transferências voluntárias. Subvenções;
DIvIda e. end,lvldamento, As Resoluções do, Senado; Operações de crédito. Garantia e contra-garantia; Restos a pagar;
;,re~atórIos J~dlclals, Emendas ConstItuclon~lS. no 30/00 e 37/02; Tribunais de Contas. Organização; Função
JUrIsdicIOnal. e controle JU,dl~lal; CompetencIa; SIgilo bancárIo,; Crédito público. Natureza jurídica; Noções
fundamentaIs, EmpréstImos publCos e suas espécIes; Limites do crédito; Resgate e extinção, Lei 8,666/93 e alterações
posteriores; Lei ~omplem~ntar, na 101/00; Lei na 11.107 de 06 de Abril de 2005. Principio Federativo e Republicano;
Autonomia MUlllclpal; PrIncípIOs InformatIvos da Administração Pública; Competência Tributária; Tributos Municipais
em Espé~ie; Imunid~des; Princípios Tributários; Lançament~ Tributário; Constituição do Crédito Tributário; Prescrição
e DecadencIa TnbutarIa; Ehsão e Evasão Fiscal; Poder de Flscahzação; Execução Fiscal; Obrigação Tributária, Sujeito
Ativo e Passivo da Obrigação Tributária, Responsabilidade Tributária.

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS
I. Noções sobre gestão de pessoas. I. I. Legislação Trabalhista; Elaboração Folha de Pagamento e recolhimento de
Encargos Sociais; 1,2, Incorporação, integração, movimentação; desligamento de pessoal; Organização e atualização de
cadastro dos empregados; Controle e registro de beneficios aos empregados, 2, Servidores públicos: conceito, Agentes
públicos, Cargo, emprego e função, Regime juridico do servidor. Normas constitucionais pertinentes à remuneração ou
vencimento. 3, Relações Humanas: 3, I. Sigilo e ética profissional. 3,2. Relacionamento Interpessoal: a importância do
autoconhecimento, diferenças individuais, temperamento, caráter, personalidade, superação de conflitos no
relacionamento, capacidade de empatia. 3.3. Comunicação: emissor e rec.eptor, canais de comunicação, mensagens,
códigos, interpretações, ruídos na comunicação. Estatuto do Servidor Público Municipal ou Legislação Congênere.

ASSISTENTE SOCIAL
Análise de conjuntura; Serviço. Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e formação profissional; A
dimensão politica da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do Serviço Social; Desafios do
Serviço Social na contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais; Planejamento,
Estratégico, Participativo; Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenõmeno grupal; Ética Profissional. O projeto ético-
político-profissional do Serviço Social. A Ética aplicada à ação profissional na politica de Saúde; Serviço Social e a
politica de Saúde Mental; Sistema Único da Assistência Social; Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.O 8.069/90);
Lei Orgânica da Assistência Social (Lei na, 8.742/93); Lei na, 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso;
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I
'Lei Orgânica do Município Nova Olímpia; Noções básicas de portaria, decreto, ofício, arquivo; edital, comunicação
interna, protocolo, arquivos, elaborar e datilografar cartas, atas, circulares, tabelas, gráficos, memorandos; Constituição
Federal; Noções básicas de atendimento ao público; Boas maneiras, comportamento no trabalho e relações humanas;
Noções básicas de informática,

CIRURGIAO DENTISTA
Endodontia; Cirurgia Geral Bucal; Radiologia Bucal; Anestesiologia Bucal; Periodontia; Prótese; Anatomia, Fisiologia,
Dentistica, Clínica Odontológica, Farmacologia e Terapêutica aplicada a Odontologia, educação em saúde bucal,
Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias, Educação em saúde bucal; Epidemiologia aplicada à
odontologia; Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação, Sistema Único de Saúde, Cariologia: Microbiologia oral;
Etiologia da doença cárie; Histopatologia da cárie dental; Diagnóstico da doença cárie; Prevenção e controle da do~nça
cárie. Saliva e seus componentes. Dentistica: princípios de preparo cavitário; Materiais protetores do complexo dentmo-
pulpar; Materiais restauradores diretos. Materiais restauradores preventivos: Materiais restauradores com liberação e
recarga de flúor (ionômeros de vidro); Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART - Tratamento restaurador
atraumático). Cirurgia: Cirurgia oral menor; Principio de cirurgia odontológica; Medicação pré e pós-cirúrgica,

CONTADOR
SIM AM, SIM AP, Nova Contabilidade aplicada ao setor público - NBCASP; Lei 8.666/93 e alterações - Lei de
Licitações. Lei 101/2000 e alterações - Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei 4320/64. Constituição de 1988 -Finanças
'Públicas, Finanças públicas na constituição de 1988. Atividade financeira do Municlpio: conceitos, caracteristicas e
finalidades. Direito financeiro: conceito e delimitação. Orçamento Público: conceito, espécies, natureza jurídica,
elementos essenciais, classificação, princípios orçamentários, vedações constitucionais, normas gerais do Di~eito
Financeiro (Lei na 4.320 de 17/03/1964; fiscalização e controle interno 'externo dos,orçamentos). Despe~as púb~lcas:
conceito, aspectos jurídicos e econômicos, classificação, proces ento, autonzação, empenho, hqUldaçao e
pagamento. Despesas com pessoal e encargos sociais, juros e eoc os s0ciai a dívida, outras despesas correntes,
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Administração 2013/2016. ------------------------------_ ...._----investimentos) inversões financeiras, amortização da dívida. Receita pública: conceito, classificação, fontes e estágios.
Receita Corrente Liquida. Crédito Público e Divida Pública. Créditos adicionais: suplementares, especiais e
extraordinários e fontes para sua abertura. Reserva de Contingência. Despesas de exercícios anteriores; Planejamento;
Receita pública; Despesa pública; Transparência; Controle e fiscalização;, Transferências voluntárias; Destinação de
recursos para o setor privado, dívida e endividamento; Gestão patrimonial; Disposições finais e transitórias. Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal para Estados e Municipios exigidos pela Lei 101100
(LRF). Sistema Integrado de Administração Financeira para os Estados e Municípios - SIAFEM: conceito, objetivos,
principais documentos. Lei Orgãnica do Municipio de Nova Olímpia. Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio
de Nova Olímpia. Lei de Cargos e Salários do Municipio de Nova Olímpia. Lei da Transparência (12527/2011). Manual
de contabilidade aplicada ao setor público. NBCASP - aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade NBC 716.1 a
NBCT 16.11.

CONTADOR MASTER
SIM AM, SIM AP, Nova Contabilidade aplicada ao setor público - NBCASP; Lei 8.666/93 e alterações - Lei de
Licitações. Lei 101/2000 e alterações - Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei 4320/64. Constituição de 1988 -Finanças
Públicas. Finanças públicas na constituição de 1988. Atividade financeira do Município: conceitos, características e
finalidades. Direito financeiro: conceito e delimitação. Orçamento Público: conceito, espécies, natureza jurídica,
.'elementos essenciais, classificação, princípios orçamentários, vedações constitucionais, normas gerais do Direito
Financeiro ( Lei nO4.320 de 17/03/1 964; fiscalização e controle interno e externo dos orçamentos). Despesas públicas:
conceito, aspectos jurídicos e econômicos, classificação, processamento, autorização, empenho, liquidação e
pagamento. Despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encargos sociais da dívida, outras despesas correntes,
investimentos, inversões financeiras, amortização da dívida. Receita pública: conceito, classificação, fontes e estágios.
Receita Corrente Liquida. Crédito Público e Divida Pública. Créditos adicionais: suplementares, especiais e
extraordinários e fontes para sua abertura. Reserva de Contingência. Despesas de exercícios anteriores; Planejamento;
Receita pública; Despesa pública; Transparência; Controle e fiscalização; Transferências voluntárias; Destinação de
recursos para o setor privado, dívida e endividamento; Gestão patrimonial; Disposições finais e transitórias. Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal para Estados e Municipios exigidos pela Lei 101/00
(LRF). Sistema Integrado de Administração Financeira para os Estados e Municipios - SIAFEM: conceito, objetivos,
principais documentos. Lei Orgânica do Municipio de Nova OIímpia. Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio
de Nova Olímpia. Lei de Cargos e Salários do Municipio de Nova Olimpia. Lei da Transparência (12527/2011). Manual
de contabilidade aplicada ao setor público. NBCASP - aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade NBC 7 16.1 a
NBCT 16.11.

ENFERMEIRO
Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e controle de infecções.
Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução á Enfermagem:
'Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercicio da Enfermagem. O ambiente de trabalho.
Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de
emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos,
musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da pele. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em
Central de Material; Enfermagem Materno-Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno-infantil e
pediatria: pré-natal, parto e puerpério e periodo neonataI; Politicas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde-
SUS; Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança
no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério
da Saúde, Administração e Validade). CClH.

ENGENHEIRO CIVIL
Resolução RDC n°. 50/2002 - Anvisa. Pericias, Avaliações, Vistorias De Bens Móveis E Imóveis - Conceitos Básicos.
Finalidade De Cada Ato. Metodologias Empregadas. Perícias Em Processos Judiciais. Projeto De Obras De Edificação:
Arquitetônico, Estrutural, Instalações Elétricas E Hidrossanitárias - Interpretação De Plantas. Documentos Descritivos:
Discriminações Técnicas, Cadernos De Encargos, Especificações Técnicas. Legislação E Normas Técnicas. Orçamento
De Obras - Aproximados: Por Área, Por Unidade. Discriminados: Composições Unitárias De Custo; Levantamento De
Quantitativos; Cálculo De Custo: Custos Diretos, Leis Sociais, Bdi. Programação De Obra - Programação Temporal:
Gráfico De Gantt, Redes Pert/Cpm, Linha de Balanço. Programação Físico-Financeira. Materiáis De Construção -
.Aglomerantes: Gesso, Cal, Cimento Portland. Agregados. Argamassa: Dosa em, Traços Para Aplicação. Concreto:
Moldado No Local - Dosagem, Tecnologia De Concretos; Peças Pré-Mo adas - Componentes Estruturais, Blocos.
Aço: Para Concreto Armado, Perfis Estruturais. Madeira. Materiais Cerâ coso Tijolos e Blocos Para Revestimento De
Pisos E Paredes. Vidros. Tintas e Vernizes. Execução Da Obra - So gens. Loca - Da Obra. Canteiro De Obras:
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, -------------------------------------.Instala es Provisórias, Instalações E Equipamentos De Proteção E Segurança, Depósitos e Armazenamento De
Materiais, Equipamentos E Ferramentas. Fundações. Escavações. Escoramentos. Estruturas Em Concreto Armado.
Alvenarias. Esquadrias. Coberturas. Impermeabilização. Revestimento e Acabamento De Pisos E Paredes. Fiscalização
De Obras - Acompanhamento De Cronograma Físico-Financeiro. Controle Da Execução De Serviços. Medições De
Serviços e Emissão De Faturas. Patologia Das Edificações - Estruturas Em Concreto Armado. Revestimentos.
Instalações. Coberturas: Telhados e Terraços. Impacto Ambiental De Projetos Contratos - Tipos. Licitações E Contratos
Administrativos. Índices De Atualização De Custos Na Construção Civil. Noções de Código de Obras, Lei de
Zoneamento e Código de Posturas do Município de Nova Olímpia.Noções Gerais Sobre as Atribuições Do Cargo.

FARMACEUTICO
Sistema Único de Saúde: Lei nO8.080 de 19/09/90, Lei nO8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002,
Programa de Controle de Infecção Hospitalar; 2. Dimensionamento e controle de estoques. 2.1) Padronização de
medicamentos. 2.2) Classificação e codificação de materiais. 2.3) Boas práticas de estocagem de medicamentos:
Estocagem de medicamentos Termolábeis; Estocagem de medicamentos imunosorológicos; Estocagem de
medicamentos de controle especial; 3. Sistemas de distribuição de medicamentos. 3.1) Importância, Aspectos
econômicos e financeiros. 3.2) Garantia da qualidade e manuais de políticas e procedimentos operacionais padrão; 4.
Epidemiologia dos erros na medicação e estratégia de prevenção; 4.1) A prescrição médica; 4.2) Esquemas de
manutenção de soro; 4.3) Diluição de medicamentos; 4.4) Estabilidade dos medicamentos; 5. Preparação de misturas
.parenterais. 5.1) Terapia Nutricional Parenteral e Enteral; 5.2) Terapia Antineoplásica-Quimioterapia; 6. Farmácias
Satélites: Serviços especializados em dispensação de materiais e medicamentos; 7. Diluição de Gennicidas e Correlatos
7.1) A importância do controle microbiano; 7.2) Desinfecção e esterilização; 7.3) Detergentes; 7.4) Desinfetantes; 8.
Uso racional de antibióticos. 8.I)Comissão de Controle de Infecções; 8.2)A farmácia e o controle de infecções; 9.
Resolução RDC nO67 de 08 de outubro de 2007. 9.1) Regulamento que institui as boas práticas de manipulação em
farmácia - BPMF; 9.2) Manipulação de sólidos; 9.3) Manipulação de líquidos e semisólidos; 10. Portaria 344 de 12 de
maio de 1990. 10.1) Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial; I I. RDCN°
67, 08 de outubro de 2007 : aprova o regulamento técnico para fixar os requisitos mínimos exigidos para manipulação
de medicamentos em farmácia, estabelecendo as BPM; 12. RDC n°. 45, de 12 de março de 2003 : dispõe sobre o
Regulamento Técnico de Boas Práticas de Utilização das Soluções Parenterais (SP) em Serviços de Saúde; 13.
Princípios Gerais da Farmacologia. 13.1) Quimioterapia das Doenças Microbianas/ Neoplásicas e Parasitárias 13.2)
Classe Terapêutica dos Medicamentos. 13.3) Vias de administração de Formas Farmacêuticas. 13.4) Farmacocinética e
biodisponibilidade. 13.5) Reações Adversas a Medicamentos. 13.6) Interações e Incompatibilidades Medicamentosas;
14. Dicionário Terapêutico Guanabara - Edição 2006/07; 15. OGA's Fundamentos Toxicologia. São Paulo: Atheneu;
Farmacodependência, Toxicocinética; 16. Manual de Medicina - Harrison - 15' Edição: Intoxicaçâo e Overdose de
Medicamentos; 17. Portaria n°. 3916 de 30 de setembro de 1998; 18.Ministério da Saúde - Assistência Farmacêutica na
atenção básica - 2'. Ediçãol2006; 19.Código de Ética Profissional.

FISIOTERAPEUTA
.Fisioterapia Respiratória; Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento; A deficiência motora em pacientes com
paralisia cerebral; Psicomotricidade - Teoria e Prática; Desenvolvimento nonnal e seus desvios no lactente- diagnóstico
e tratamento precoce do nascimento até o 18°mês; Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte; Ortopedia e
Traumatologia: princípios e prática; Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e Reabilitação de Krusen;
Fisioterapia: Avaliação e Tratamento; Fisioterapia em pediatria; Paralisia Cerebral- Aspectos práticos; Fisioterapia
Neurológica.

FONOAUDIOLOGO
Audição: - Anatomia e fisiologia da audição; - Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; - Avaliação
auditiva no adulto e na criança; - Inspeção do meato acústico externo, audiometria, imitância acústica (fundamentos,
técnicas, interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); - Triagem auditiva em escolares; -
Avaliação eletro fisiológicaEOA, BERA; - Processamento auditivo central; - Aparelhos auditivos: Principios gerais na
indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. Voz: - Anatomia e fisiologia dos órgãos envolvidos na fonação; -
Desenvolvimento da fonação; - Avaliação perceptual e acústica da voz; • Atuação fonoaudiológica nas disfonias
funcionais; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e terceira idade; - Atuação fonoaudiológica
nas disfonias neurológicas; - Atuação fonoaudiológica nas seqüelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: -
Desenvolvimento da linguagem oral na criança; - Desenvolvimento da lingua em escrita; - Percepção auditiva e de fala.
Fundamentos da lingüfstica; - Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de li uagem escrita; - Atuação fonoaudiológica
nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ao crescimento e des volviment; - Atuação fonoaudiológica nos
distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. t 'cidade ral: - Crescimento maxilofacial; -
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Amad eel ento das funções orofaciais; - Sistema estornatognático; - Aleitamento matemo no desenvolvimento da
motricidade oral; - Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes portadores de fissura lábio palatal; _
Disfagiaavaliação e tratamento.

INSPETOR DE ALUNOS
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; LDB; Noções básicas de atendimento ao público; Noções básicas de
informática; Noções básicas das atribuições do cargo.

MEDICO CLINICO GERAL
Sistema Único de Saúde - SUS. Normas de biossegurança. Atenção à saúde da criança, do adulto da mulher e do idoso.
Atenção à vacinação e aos problemas relativos às doenças ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de pequeno porte.
Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias de ação para a promoção, prevenção e recuperação da
saúde. Planejamento e programação em saúde. Implementação do sistema de referência e contra-referência. Doenças de
notificação compulsória obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente Transmissível. Doenças do aparelho
digestivo, Reumatologia. Aparelho respiratório. Aparelho circulatório, Sistema hemolinfopoético. Aparelho urinário.
Metabolismo e endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia na Atenção Básica. Atendimento às
urgências de média e baixa complexidade. Política de saúde mental - Reforma Psiquiátrica.

MEDICO GINECOLOGISTA
Alterações Menstruais: Amenorréias; hemorragia disfuncional; ciclo menstrual. Planejamento familiar:
anticoncepcional oral injetável (mensal e trimestral); método de barreira e natura; DlU; anticoncepção na amamentação;
anticoncepção na adolescência; anti concepção de emergência e cirúrgica. Climatério: perimenopausa; terapia de
reposição hormonal; osteoporose; sexualidade. Infecções: DST; doença inflamatória pélvica; HIV; papilomavírus.
Mastologia: prevenção de câncer de mama; rasteio do câncer de mama; lesões benignas e malignas. Patologias benignas
do útero: miomas; endometrioses; dismenorreia; dor pélvica; incontinência urinária. Operações ginecológicas:
curetagem; prolapsos; histerectomia e tumores anexais. Gravidez: diagnóstico; laboratório pré natal; propedêutica
básica. Parto: assistência e mecanismo do parto normal, cesariana. Puerperio: normal; planejamento familiar;
amamentação; infecções psicoses. Patologias da gravidez: aborto; hiperemese; sangramentos; hipertensão arterial;
diabetes na gravidez e infecções. Medicina fetal: crescimento e desenvolvimento; cardiotocografia; ultra-sonografia;
maturidade fetal e vitalidade. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela
Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Politica Nacional de Atenção Básica. Lei nO 8.142, de 28/12/90. Sistema de
Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.

MEDICO ORTOPEDlSTA
Afecções ortopédicas comun's na Infância. Epifisiólise proximal do fêmur, Poliomielite: fase aguda e cromca,
Tuberculose óteo-articular. Paralisia obstétrica. Osteomielite aguda e crônica. Pioartrite. Ortopedia em geral;
branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; sindrome do escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso.
Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores ósseos benignos e
malignos. Fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e
luxação dos ossos dos pés. Fratura e luxação do joelho. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura dialisária do fêmur.
_.FraturaTranstrocanteriana. Fratura do colo do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero:
da extremidade distai do úmero. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio. Fratura e luxação da Monteggia.
Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. Luxação do carpo. Fratura do escafóide carpal.
Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão.

MEDICO PEDIATRA
Afecções de Vias Aéreas na Infância. Infecção do Trato Urinário na Infância. Cuidados Primários na Inrancia:
Crescimento e Desenvolvimento. Aleitamento Matemo, Imunização. Doenças Diarréicas e Terapia de Reidratação Oral.
Dermatoses na Infància. Parasitoses Intestinais na Infância. Doenças Infecciosas: Intra-Útero e de maior Relevância em
Saúde Pública. Acidente com Animais Peçonhentos. Sinais e Sintomas mais Freqüentes em Pediatria - Diagnósticos
Diferenciais: Dor Abdominal; .Hematúria; Cefaléia; Linfadenomegalia; Dor em Membros Inferiores; Acidentes na
Infância. Parada Cardiorespiratória: Manejo Terapêutico. Convulsão. Políticas de Saúde: Leis 8,080/90 e 142/90. Ética
e Bioética Médica. Conceitos Fundamentais: Sistema Único de Saúde. Municipalização da Saúde. Controle Social na
Saúde. Programa Saúde da Famnia. Atenção Primária à Saúde. Políticas Iícas do SUS: Lei 8.080/90. Política
Nacional de Humanização, Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestã. olítica Naci ai de Atenção Básica. Lei
nO8.142, de 28/12/90, Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional Promoção e Saúde.

/'
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Anato la, siologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de interesse na produção de
alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e controle; Doenças de notificação obrigatória; Conhecimentos
básicos de epidemiologia, análise de risco, bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; Clínica médico-
veterinária; Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal: boas práticas de fabricação e análise de
perigos e pontos criticos de controle; Métodos de amostragem e análise; Produtos de origem animal; Produtos de
.alimentação animal; Fiscalização de produtos de uso veterinário; Soros, vacinas e antígenos (biológicos);
Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos; Controle da produção de soros, vacinas e antigenos para
salmonelose, microplosmose, newcastle. brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa; Ensaios de segurança (inocuidade,
esterilidade e eficiência) para produtos injetáveis; Análises microbiológicas em produtos de origem animal e de
alimentos para animais; Análise flsico-química de produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise
centesimal; Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de corantes e vitaminas em leite; Absorção atômica;
Noções básicas de biossegurança; Higiene de alimentos - zoonoses; Doenças transmitidas por alimentos; Identidade e
qualidade de alimentos; Legislação federal - Defesa Sanitária Animal; Inspeção de produtos de origem animal;
Alimentos para animais; Produtos veterinários; Programas sanitários básicos; Noções básicas de Inseminação Artificial.

MOTORISTA
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de circulação
e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; Manutenção e Limpeza de veículos.

NUTRICIONISTA
Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos desde
compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos
físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e utensílios; Técnica Dietética:
.-conceito, classificação e composição qufmica; Características organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo
e distribuição dos alimentos; Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário; Nutrição
Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais; Leis da alimentação.
Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e
interação; Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária; Gestação e lactação, nutrição
do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na inrancia; Organização, planejamento e gerenciamento do
Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção .de epidemologia das doenças nutricionais,
infecciosas, má nutrição protéico-calórica, anemias e carências nutricionais; Vigilância nutriciona1. Atividades de
nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional; Epidemologia da desnutrição protéico-
calórica. Avaliação dos estado$ nutricionais nas diferentes faixas etárias; Dietoterapia: princípios básicos e cuidados
nutricionais nas enfermidades e na 311 idade e atividades do nutricionista na EMTN; Modificação da dieta normal e
padronização hospitalar; Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição; Seleção e
classificação das fórmulas enterais e infantis; Ética profissional. Legislação do Sistema Único de Saúde -SUS;
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios e diretrizes, controle social;
Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação
atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque
estratégico; Conhecimentos Gerais sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
.Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar);
Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos
adequados ao atendimento à criança de O a 5 anos, referente à saúde, alimentação e higiene; A formação da
personalidade. Lei 9.394/96. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Resolução CNE/CEB N° OI, de
07/04/99 e Parecer CNE/CEB N° 22/98 aprovado em 17/12/98. Referencial Curricular Nacional para a Educação
Infantil. Normas e principios para a Educação Infantil no Sistema de Ensin9 do Paraná, Deliberação n° 0212005 - CEE
de 06/06/05. Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nO8.069/90 de 13107/90.

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
Tendências pedagógicas e suas manifestações na Prática educativa; Escola: um espaço em transformação: Escola
tradicional e escola contemporânea - caracterização; Inter-relações dos elementos transformadores da escola: sociedade,
cultura, conhecimento, ensinoaprendizagem, professor-educador-aluno; organização da ática educativa: Planejamento
escolar - importância, etapasdo planejamento: diagnóstico, objetivos, seleção de con dos, procedO entos. recursos e
avaliação pedagógica. Lei 9394/96. Lei nO.10.63912003. Lei nO.8.069/90. Diferenç rndividuais. atores determinantes
e capacidades mentais. Desenvolvimento da inteligência. Estágios do de~ i nto da ian£a.? I?rocesso de
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sociali ça A teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento da criança. O desenvolvimento dos conceitos
científicos na infância. Pensamento e palavra. Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares. Noções básicas do
cargo de professor.

PSICOLOGO
Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos de atuação
e tendências teóricas; Mêtodos e têcnicas de Avaliação Psicológicas; Psicopatologia e o método clinico. Modos de
funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A ética, sua relação com a cultura e sua influência na
'constituição do psiquismo; Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de
socialização, os grupos sociais e seus papéis; Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; Psicologia na reforma
psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo Psicodiagnóstico; Terapia na
Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e
Adolescente' Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e processo grupal; Código
de Ética profissional do Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei n' 8.080 d" 19/09/90, Lei n' 8.142 de 28/12/90, Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS -
NOAS-SUS de 2002.

PSICOLOGOI
Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos de atuação
e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; Psicopatologia e o método clínico. Modos de
funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A ética, sua relação com a cultura e sua influência na
constituição do psiquismo; Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de
socialização, os grupos sociais e seus papéis; Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; Psicologia na reforma
psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo Psicodiagnóstico; Terapia na
Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e
Adolescente; Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e processo grupal; Código
de Ética profissional do Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei n' 8.080 de 19/09/90, Lei n' 8.142 de 28/12/90, Norma
.Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS _
NOAS-SUS de 2002.

RECEPCIONISTA
Atividades específicas inerentes ao cargo, boas maneiras, comportamento no ambiente de trabalho, organização do local
de trabalho; Normas e equipamentos de segurança atinentes ao exercícip do respectivo cargo: Noções básicas de
atendimento ao público; Noções básicas de informática.

SECRETARIO ESCOLAR
Lei de Diretrizes e Bases da. Educação Nacional - Lei n' 9.394/96 e suas alterações. Estatuto da Criança e do
Adolescente - Lei n' 8.069/1990 (ECA). Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214). Emenda
Constitucional n' 53, de 19/12/2006, publicada em 20/12/2006. Lei n' 11.494, de 20/6/2007, publicada em 21/6/2007.
Diretrizes e Bases da Educação Nacional- Decreto Federal 5154/2004. Lei 11.114, de 16/05/2005 e Lei n' 11.274, de
06/02/2006, que alteram a Lei n' 9394/1996, tomando obrigatório o ensino fundamental de 9 anos. Declaração de
Salamanca, Espanha, 2004. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Escrituração Escolar _
Escrituração referente ao docente, especialista e pessoal administrativo: Livro de escrituração escolar: - Tipos; _
Finalidades; Instrumentos utilizados para o registro da vida escolar do aluno: Organização didática (matrícula; atas;
transferências; ficha individual; histórico escolar; boletim escolar; diário de classe; declaração provisória de
.transferência; certificados; diplomas) - Arquivo: Finalidade; Tipos; Importância; Organização; Processo de incineração,
'microfilmagem, informática; Regimento Escolar e Proposta Pedagógica; Quadro Curricular; Legislação aplicável.

TECNICO AGRICOLA
Conhecimentos Específicos: Solo: constituição, principais propriedades fisicas e químicas, importância da matéria
orgânica, água e solo. Fertilidade e adubação: elementos eSsenciais às plantas, sintomas de deficiência e excesso dos
principais nutrientes nas plantas, corretivos fertilizantes (finalidade, emprego, identificação dos principais tipos,
cálculos de misturas). Conservação do solo: erosão (efeitos nocivos e controle), demarcação de curvas de nível.
Irrigação e drenagem: identificação dos principais tipos de irrigação e empregos, importância e emprego da drenagem.
Sementes: qualidade de uma boa semente, cuidados com o armazenamento, testes de germinação e amostragem
importantes para a determinação da qualidade. Sementeiras e viveiros: técnicas de con ção de can iros, fumigação
de leitos, produção de mudas (semeadura, repicagem, raleamento e transplantio), pro ção de m as em copinhos de
papel e bolsas plásticas, técnicas de propagação vegetativa, enxertia (identificação f seu s. Pomares e hortas:-
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instala o cuidados com uma horta e pomar, classificação de pomares e hortas, poda de plantas frutíferas. Paisagismo.
Identificação e controle das principais ervas daninhas, principais tratos culturais em plantas ornamentais. Fitotécnia:
identificação e uso dos principais equipamentos e ferramentas destinados aos cuidados com as plantas nas hortas,
pomares e paisagismo. Defensivos agrícolas: identificação e noções sobre grau de toxidade, técnicas de aplicação
(cuidados, época, intervalo e equipamentos de aplicação e proteção. Tecnologia da produção (noções gerais), hortaliças
e fruticultura. Zootecnia especial (noções gerais sobre manejo), apicultura, avicultura (galinhas e codornas),
suinocultura. Engenharia rural: determinação de áreas e volumes. Cálculo de área. Bovino de corte (cruzamento
industrial, vacinação, principais doenças e controle, sistema de criação e raças); Bovino de leite (cruzamento,
vacinação, vias de aplicação de vacina, sistema de criação, doenças, inseminação artificial e raças).

TECNICO EM CONTABILIDADE
.Lei nO4.320/64 (normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços); Lei nO
8.666/93 (e suas alterações) - Licitações; Lei n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; Emendas Constitucionais
n° 19, n° 20, 29 e nO41 e 53; Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Comercial; Conhecimentos básicos sobre
Contabilidade Pública; Lei Orgánica do Município Nova Olímpia; Constituição Federal (Título VI - Da Tributação e
do Orçamento); Siops - Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Saúde - Implantado pela Portaria
Conjunta MSI Procuradoria Geral da República n° 1163, de 1I de outubro de 2000, posteriormente retificada pela
Portaria Interministerial nO446, de 16 de março de 2004; Siope - Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em
Educação - implantado pela Portaria MEC, nO.006 de 20 de Junho de 2006; Sistn - aprovado pela Portaria 633 de 30 de
agosto de 2006, do Ministério da Fazenda - Tesouro Nacional; Lei Federal n°. 1002812000; Leis do Fundeb, Medida
Provisória 339/2006; Lei Federal 8689/1993; Noções básica de informática.

TECNICO EM ENFERMAGEM
Curativos - Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Principias da administração de medicamentos:
terapêutica medicamentosa, noções de farma coterapia; Condutas do Técnico de Enfermagem na Saúde Mental _
intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente Transmissíveis - AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites,
Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole - Prevenção; Imunização - Vacinas, acondicionamento,
Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Conselho Regional de Enfermagem
(Coren) - Código de Ética de Enfermagem - Lei nO. 7498 do exercício Profissional; Esterilização de Material;
Saneamento Básico - Esgoto sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher - Planejamento familiar, gestação(pré-
'natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Enfermagem Matemo-Infantil: Assistência de
Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistêncía de Enfermagem em Pediatria;
Ética: Principios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações Humanas; Sistema Único de
Saúde: Lei nO8.080 de 19/09/90, Lei nO8.142 de 28/12190, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde _
NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de
Infecção Hospitalar. Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração de
medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, coleta de material para exames: sangue, fezes, urina e escarro,
curativos; Imunizações: tipo, doses e via de administração; Medidas de prevenção e controle de infecções; primeiros
socorros; atuação de Técnico de Enfermagem nas Urgências e Emergências; Traumatismos, fraturas; Queimaduras;
Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções básicas de Vigiláncia Epidemiológica.
Declaração Universal dos Direitos Humanos, Funcionamento e Assistência Hospitalar. O paciente cífÚfgico: cuidados
pré, trans e pós operatórios.

TECNICO EM RADIOLOGIA
Principios e Diretrizes da profissão; Ética profissional e responsabilidade; Conhecimentos básicos de anatomia e
fisiologia - ossos do crânio, face, coluna, tórax, membros superiores e inferiores, órgãos do tórax e abdômen;
Conhecimentos básicos de equipamentos radiológicos e seu funcionamento - produção de Raio X, estrutura básica da
aparelhagem fixa e portátil, câmara escura; Exames contrastados; Conhecimentos de técnicas de utilização do Raio X;
.Conhecimentos de técnicas de revelação e fixação e de elementos dos componentes químicos do revelador e fixador;
Legislaçã? concernente ao operador de Raio X; Riscos e precauções - equipamentos de proteção individual e coletiva;
Sistema Unico de Saúde: Lei n° 8.080 de 19/09190, Lei n° 8.142 de 28/12/90, Norma Operacíonal Básica do Sistema
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002,
Programa de Controle de Infecção Hospitalar.

TECNICO EM VIGILANCIA SANlT ARIA
Conhecimento sobre Ações e Atribuições do Técnico em Vigilância Sanitá
Administrativo (Infração, intimação, termo de ciência, interdição, etc); Conheci
transmitidas por alimentos); Surtos Endêmicos; Conhecimento sobre Zoonoses
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marro ar ha armadeira, escorpiões e cobras); Conhecimento sobre dengue, leptospirose e demais doenças veículadas
por águ~ e alimentos; Leis Federais n's. 8080190, 6437/77.• 9782199, 5991/73; Noções de risco ,:m epide.miol?gia e
Saúde da Família' Conhecimento sobre coleta de água e alunentos, e como mformar uma confecçao de caixa septlca,
sumidouro, desindetização, limpeza de caixas de água; Código Sanitário Estadual; Noções de atendimento ao público e
gerenciamento de conflitos; Conhecimento sobre Ações e Atribuições da Vigilância Sanitária.

TECNICO ESPORTIVO
Fundamentos da Educação Física. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de Educação Fisica voltados
para: crianças, gestantes, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, crianças com sobrepeso e obesidade.
Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de exercícios para Academia da Terceira Idade (ATI). Princípios
das Práticas e regras oficiais de esportes para crianças, adultos e idosos. Desenvolvimento motor e sua aplicação em
programas de Educação Física. Medidas e Avaliação em Educação Física. Anatomia e fisiologia do exercício. Lazer e
Recreação. Organização de eventos recreativos e esportivos.

TELEFONISTA
Atividades específicas inerentes ao cargo, boas maneiras, comportamento no ambiente de trabalho, organização do local
de trabalho; Normas e equipamentos de segurança atinentes ao exercício do respectivo cargo: Noções básicas de
atendimento ao público; Noções básicas de informática.

TESOUREIRO
Lei 4320164. Constituição de 1988 - Finanças Públicas. Finanças públicas na constituição de 1988. Atividade financeira
do Município: conceitos, características e finalidades. Direito financeiro: conceito e delimitação. Orçamento Público:
conceito, espécies, natureza jurídica, elementos essenciais, classificação, princípios orçamentários, vedações
constitucionais, normas gerais 'do Direito Financeiro (Lei n' 4.320 de 17/0311964; fiscalização e controle interno e
externo dos orçamentos). Despesas públicas: conceito, aspectos jurídicos e econômicos, classificação, processamento,
autorização, empenho, liquidação e pagamento. Despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encargos sociais da
dívida, outras despesas correntes, investimentos, inversões financeiras, amortização da dívida. Receita pública:
conceito, classificação, fontes e estágios. Receita Corrente Líquida. Crédito Público e Dívida Pública. Créditos
adicionais: suplementares, especiais e extraordinários e fontes para sua abertura. Reserva de Contingência. Despesas de
exercícios anteriores. Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n' 101 de 4/5/2000): Princípios e objetivos; Disposições
preliminares; Planejamento; Receita pública; Despesa pública; Transparência; Controle e fiscalização; Transferências
voluntárias; Destinação de recursos para o setor privado, dívida e endividamento; Gestão patrimonial; Disposições
..finais e transitórias. Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal para Estados e
Municipios exigidos pela Leí 101100 (LRF). Lei Orgânica do Município de Nova Ollmpia. Regimento Interno da
Câmara de Nova Olímpia.

FUNDAMENTAL
PORTUGUÊS:
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo
(gênero - masculino e feminino; Número - síngular e plural) e Interpretação de Texto.
MATEMÁTICA:
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. Perímetro e
área das princípais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros símples.
CONHECIMENTOS GERAIS:
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Nova Ollmpia; História e Geografia do Pais,
Estado do Paraná e Municipio de Nova Olímpia.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho;
Organização do local de trabalho; Limpeza de vias públícas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua utilidade e
aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis,
paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, 'sos, passadeiras, tapetes e utensílios;
Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o materi mantido sobre~a sua responsabilidade;
Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
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IAtivid es específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho;
Organização do local de trabalho; Carregamento e descarregamento de mercadorias de veiculas em geral; Serviços de
capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços
de lavoura; Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e oficinas;
Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o
material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros.

COVEIRO
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de higiene:
pessoal, ambiental, de utensilios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos,
causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de
atividades relacionadas com a execução do serviço de coveiro. Noções básicas de atendimento ao público.

GARI
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de higiene:
pessoal, ambiental, de utensflios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos,
causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de
atividades relacionadas com a execução do serviço de gari. Noções básicas de atendimento ao público.

JARDINEIRO
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de higiene:
pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos,
causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de
atividades relacionadas com a execução do serviço de jardineiro. Noções básicas de atendimento ao público.

OPERADOR DE MAQUINAS I
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos motorizados especiais, tais
como: guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, motoniveladora, pâ-
carregadeira, tratorde esteira e outras máquinas rodoviárias e executar outras atividades correlatas.

OPERADOR DE MAQUINAS 11
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos motorizados especiais, tais
..como: guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, motoniveladora, pá-
carregadeira, tratorde esteira e outras máquinas rodoviárias e executar outras atividades correlatas.

PEDREIRO
Equipamentos e ,materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de higiene:
pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos,
causas e prevenção; NOImas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de
atividades relacionadas com a execução do serviço de pedreiro. Noções básicas de atendimento ao público.

TRATORISTA
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos motorizados especiais, tais
como: trator, implementos e outras máquinas rodoviárias e executar outras atividades correlatas.

\lIGIA ~'
Atividades específicas inerentes ao cargo, boas maneiras, comportamento no ambiente trabalho, or~ização do local
de trabalho, noções básicas de vigilância, noções básicas de atendimento ao público.
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